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EDITAL Nº 001, DE 20 DE MARÇO  2014 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO,  TORNA PÚBLICO, tendo em vista ao disposto 

no art. 37, inciso II da Constituição Federal, na Legislação, que realizará CONCURSO PÚBLICO de Provas e 

ou Provas e Títulos, para o preenchimento de vagas de empregos, sob o regime da Consolidação das Leis 

Trabalhistas - CLT. O presente Concurso destina-se ao provimento dos empregos descritos no quadro I deste 

Edital, que estiverem vagos, que se vagarem ou forem criados no quadro de pessoal da Prefeitura do Município 

de Capela do Alto, durante o prazo de vigência do presente Concurso, bem como para formação de cadastro de 

reserva. A execução técnico-administrativa do certame será realizada pela empresa CKM SERVIÇOS LTDA, o 

qual se regerá pelas instruções contidas neste Edital. 

 

I. DOS EMPREGOS E VAGAS  

1. Os Requisitos e Escolaridades, Carga Horária e Salário estão explicitados no Anexo II deste  edital 

COD – EMPREGO Nº. DE VAGAS 

1. PEB III Matemática 01 

2. PEB III Educação Física 01 

3. Professor Adjunto III 01 

4. Professor Adjunto II 01 

5. PEB III História 01 

6. Médico Cardiologista 01 

7. Médico Plantonista 09 

8. Médico  Clínico Geral 01 

9. Médico Psiquiatra 01 

10. Médico Pediatra 01 

11. Enfermeiro 01 

12. Fonoaudióloga 01 

13. Terapeuta Ocupacional 01 

14. Técnico de Gesso 01 

15. Auxiliar de Enfermagem 01 

16. Fiscal Ambiental 01 

17. Fiscal 01 

18.  Gari (feminino) 01 

 

2. O candidato regularmente aprovado neste Concurso Público deverá como condição para a ocupação do 

respectivo emprego, atender minimamente aos seguintes requisitos. 

 

II. DAS EXIGÊNCIAS 

1. O candidato deverá satisfazer às seguintes exigências: 

a. Apresentar, até a data da posse, os requisitos para provimento exigidos para o emprego pretendido, de 

acordo com o especificado no capítulo I deste Edital; 

b. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida igualdade nas condições 

previstas no artigo 12, inciso II, § 1º, da Constituição Federal de 1.988; 

c. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da nomeação; 

d. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais; 

e. estar em dia com as obrigações militares (no caso do sexo masculino); 

f. não ter antecedentes criminais registrados; 
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g. não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores, nem haver 

sido demitido ou exonerado do serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de 

processo administrativo-disciplinar; 

h. não ser aposentado por invalidez  

i. gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções que competem ao emprego a que concorre; 

j. ser julgado apto em exame de sanidade física e mental, a cargo do Médico do Trabalho. 

2. A comprovação de que os candidatos possuem os requisitos exigidos dar-se-á com a apresentação dos 

documentos hábeis, por ocasião da nomeação. 

3. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na desclassificação do candidato, de forma 

irrecorrível, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

 

III. DAS INSCRIÇÕES 

1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá: 

1.1 Acessar o site www.capeladoalto.sp.gov.br ou www.makiyama.com.br durante o período de 

inscrição, através do site correlato ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Capela do Alto.  

1.2 ler e estar de acordo com o Edital; 

1.3 preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

1.4 imprimir o comprovante de inscrição; 

1.5 imprimir o boleto bancário; 

1.6 efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência da rede bancária, observado o valor 

descrito no item 5 deste Capítulo, até a data limite expressa no Anexo I do presente Edital. 

1.7 A CKM Serviços e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO não se responsabilizam por 

inscrições não efetivadas por motivos de queda na transmissão de dados ocasionada por 

instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso ou ausência de sinal causada por problemas na 

rede de computadores/internet. 

1.8 Às 23h50 min do último dia de inscrição (horário de Brasília), constante no Anexo I deste Edital, a 

ficha de inscrição não estará mais disponível. 

1.9 O candidato que tiver dificuldade em realizar a sua inscrição pela internet, por qualquer motivo, 

deverá registrá-la na seção FALE CONOSCO disponibilizada no site www.makiyama.com.br. 

1.10  O candidato que ao registrar a ocorrência, não informar a data e o horário em que ocorreu tal 

dificuldade, não terá seu pedido avaliado. 

1.11 O CANDIDATO PODERÁ SE INSCREVER PARA MAIS DE UM EMPREGO, DESDE QUE AS 

PROVAS OCORRAM EM HORÁRIOS DIFERENTES. 

1.12 OS HORÁRIOS DAS PROVAS CONSTAM NO ANEXO I DESTE EDITAL.  
1.12.1 Em hipótese alguma serão devolvidas taxa de inscrição paga, para inscrições feitas em 

duplicidade e ou inscrições feitas para empregos com o mesmo horário de prova.  

1.12.2 Os candidatos que por ventura, fizerem inscrição para empregos cuja prova aconteça no 

mesmo horário, deverão na data da prova fazer a opção para concorrer apenas a UM emprego.  

1.12.3 Em nenhuma hipótese será realizada troca de emprego após o pagamento do boleto.  

2. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas na 

ficha de inscrição. 

3. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 

condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os 

atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente a elas. 

4. Os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão fazer sua inscrição na sede do Tele Centro, 

localizada na Rua São Francisco nº 16, Centro, Capela do Alto- SP, no período 24/03 a 07/04/2014, das 8h 

às 16h (somente nos dias úteis), se valendo de computador destinado a este fim. A inscrição é de total 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.makiyama.com.br/
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responsabilidade do candidato, devendo o interessado estar de posse dos documentos pessoais para a 

inscrição.  

5. Quadro de valores da taxa de inscrição: 

NÍVEIS  

 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 10,46 (DEZ REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS)  

FUNDAMENTAL COMPLETO R$ 12,00 (DOZE REAIS)  

MÉDIO  R$ 20,00 (VINTE REAIS)  

SUPERIOR  R$ 24,00 (VINTE E QUATRO REAIS)  

 

IV. DO HORÁRIO E LOCAL DE PROVA 

1. As provas serão realizadas no Município de Capela do Alto, SP. 

2. Na hipótese de não ser possível alocar todos os candidatos nos espaços disponíveis no Município, em 

razão de um número muito elevado de candidatos, a Comissão Fiscalizadora poderá decidir e aprovar, 

justificada e excepcionalmente, a alocação dos candidatos em Municípios vizinhos. 

3. Em função de disponibilidade de local, a CKM Serviços se reserva no direito de realizar as provas no 

período matutino ou vespertino, ou em ambos, definindo e divulgando o horário no momento da 

convocação para a prova. 

4. O Horário da realização das provas consta no Anexo I deste Edital 

5. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização das prova serão divulgadas 

oportunamente por meio de Edital de Convocação, é responsabilidade do candidato acompanhar no site 

www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br a convocação de cada etapa.  

6. Só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e no local constante no Edital de 

Convocação. 

7. O local de prova de cada candidato (a) obedecerá à disponibilidade de locais e não o local de residência do 

candidato (a). 

8. As Provas Objetivas/Títulos serão realizadas no Município de Capela do Alto e acontecerá em dia, local e 

horário a ser comunicado oportunamente através do Edital de Convocação, por meio da imprensa local e 

nos sites www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br.  

9. O candidato que não comparecer a Prova Objetiva/Títulos em dia e horário determinado no Edital próprio 

de convocação, será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

10. Recomenda-se a presença do candidato no local da prova com antecedência de 1 (uma) hora do horário 

estabelecido no Edital de Convocação.  

11. Poderá haver ajuste no horário de início, sempre para mais e nunca para antecipar, em função de 

intempérie da natureza, problemas operacionais e técnicos. 

12. O candidato que no momento das Provas optar por não realizá-las, será automaticamente desclassificado.  

13. O candidato que abandonar as provas durante a sua execução será automaticamente desclassificado. 

 

V- DO BOLETO BANCÁRIO 

1. O boleto bancário ficará disponível para geração e impressão de 2ª via, caso seja necessário, no site 

www.makiyama.com.br até as 23h50 min do último dia de pagamento previsto no Anexo I - Cronograma 

deste Edital. 

2. Para a impressão da 2ª via do boleto o candidato deverá acessar o site www.makiyama.com.br com o seu 

CPF. 

3. De posse do boleto bancário, o candidato deverá efetuar o pagamento do valor expresso no documento, 

exclusivamente na rede bancária, até o dia constante no Cronograma do Anexo I deste Edital. 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
http://www.makiyama.com.br/
http://www.causp.org.br/
http://www.makiyama.com.br/
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4. Efetuado o pagamento do boleto bancário, não será permitida alteração ou troca do emprego apontado 

na ficha de inscrição. 

5. O valor pago referente à taxa de inscrição é pessoal e intransferível. 

6. O candidato será considerado inscrito no certame somente após o recebimento, pela empresa CKM 

Serviços, da confirmação do pagamento bancário da taxa de inscrição. 

7. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pagamentos da taxa de inscrição realizados: via postal, por fac-

símile, por depósito em envelope por meio de caixa rápido, por transferência entre contas correntes, por 

DOC, por ordem de pagamento condicional e/ou extemporânea, fora do período de inscrição estabelecido 

ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital. 

8. Em caso de feriado, greve ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em 

que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o primeiro dia útil que antecede 

o feriado, desde que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital.  

9. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem 

rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento até o último dia de 

pagamento constante no Anexo I – Cronograma deste Edital.  

10. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição determinará o cancelamento automático da 

solicitação de inscrição, sendo considerada a inscrição INDEFERIDA. 

11. O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado 

quando da realização das provas, para eventual conferência, se necessário.  

12. O pagamento do boleto será validado em até 10(dez) dias, após o pagamento. 

13. Não serão válidas as inscrições cujos pagamentos forem efetuados após a última data de pagamento 

estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste Edital, não sendo devido ao candidato qualquer 

ressarcimento da importância paga extemporaneamente. 

14. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste Concurso 

Público. 

15. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do 

pagamento realizado até a data limite do pagamento, não sendo considerado para tal o simples 

agendamento de pagamento. 

16. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado com valor diferente do grafado no boleto de 

pagamento. 

17. A CKM SERVIÇOS LTDA não se responsabiliza por inscrições indeferidas que não acusarem pagamento 

de boleto por causa de vírus malware ou outros vírus que alterem o código de barras do Boleto Bancário, 

encaminhando o pagamento da inscrição para outras contas ou, até mesmo, impedindo a leitura do código 

de barras pela instituição bancária.  

18. A empresa CKM Serviços Ltda. não fará, em nenhuma hipótese, a devolução da taxa paga pelo 

candidato. 

19. O candidato que efetuar mais de uma vez o pagamento do mesmo boleto não terá o valor excedente pago 

devolvido. 

 

VI - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 

1. Para as pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para os 

empregos em Concurso Público, cujas atribuições devem ser compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras. 

2. Em obediência ao disposto no § 1o – do Art. 1º - L E I Nº 1.189/2003 de 25 de Novembro de 2003 o 

candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as 

vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em face da classificação obtida. 

3. Se a aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 

Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax 15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.077/0001-14 
 

 

5 
 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de 

vagas para o emprego ou função. 

4. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 

demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 

6. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 

horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

7. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 

inscrições. 

8. O candidato deverá encaminhar via SEDEX para CKM Serviços Ltda., localizada na Rua Benedito Dias, 97 – 

Nova Aldeinha - Barueri – SP, CEP 06440-145, especificando no envelope: CONCURSO PÚBLICO – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO SP- PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, 

postando até o último dia de inscrição, as vias originais ou cópias reprográficas autenticadas dos seguintes 

documentos: 

8.1 Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como aprovável causa da 

deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

8.2 Solicitação de prova especial, se necessário. 

8.2.1  A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

9. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos na condição especial de PNE que não encaminharem dentro 

do prazo e da forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

10. Aos deficientes visuais (CEGOS) serão oferecidas provas com ledor. Na hipótese de o candidato solicitar 

que a prova seja realizada no sistema Braile, suas respostas também deverão ser transcritas em Braile. Os 

referidos candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 

ainda utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais AMBLÍOPES serão oferecidas provas ampliadas, com 

tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

11. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 

como PNE e não terão prova especiais preparadas sejam quais forem os motivos alegados. 

12. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital e não enviar o 

laudo e a solicitação de tratamento diferenciado, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

13. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda, somente a pontuação destes últimos. 

14. Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficia ou credenciado pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como portador de deficiência ou não, e sobre o grau de deficiência capacitante 

para o exercício do emprego. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na 

Ficha de Inscrição não seja constatada, devendo este ter seu nome apenas na lista de classificação geral. 

15. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, estas não poderão ser arguidas para 

justificara concessão de readaptação ao emprego ou de aposentadoria por invalidez.  

 

VII - DAS PUBLICAÇÕES 

1. A divulgação oficial deste Edital e dos demais editais relativos às etapas deste CONCURSO PÚBLICO dar-

se-á com a afixação no quadro de avisos da Prefeitura do Município de Capela do Alto - SP, no local das 

inscrições, e os seus extratos serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Estado de São Paulo, Jornal 

“CRUZEIRO DO SUL” da cidade de Sorocaba e no Jornal a Folha de São Paulo e também em caráter 

meramente informativo na internet, nos sites  www.makiyama.com.br e www.capelado alto.sp.gov.br 

http://www.makiyama.com.br/
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2. Todos os atos relativos a este Concurso Público serão publicados nos sites  www.makiyama.com.br e 

www.capelado alto.sp.gov.br, e nos quadros de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO 

ALTO. 

3.  A CKM Serviços enviará e-mail aos candidatos que cadastrarem em sua ficha de inscrição o seu endereço 

eletrônico, a fim de informar as publicações e convocações. 

3.1. Este e-mail será apenas um informativo. A CKM Serviços não se responsabiliza por e-mails não 

recebidos ou bloqueados por sistema de spam. 

4. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações relativas a este certame, 

por meio dos sites www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br, do Diário Oficial Eletrônico do 

Estado de São Paulo e do Quadro de Avisos, não podendo alegar desconhecimento sobre tais publicações. 

5. O CRONOGRAMA publicado é apenas um referencial, podendo ser alterado a critério da empresa 

organizadora, desde que comunicado por meio de aviso publicado nos sites www.makiyama.com.br e 

www.capeladoalto.sp.gov.br 

6. Todas as solicitações de esclarecimentos deverão ser registradas na seção FALE CONOSCO, disponível no 

site www.makiyama.com.br. 

7. O atendimento aos candidatos se dará por meio da área de suporte disponível no site 

www.makiyama.com.br, ou por meio do número de telefone 0800-761-8976. 

 

VIII- DAS PROVAS E JULGAMENTO 

1. Quadro das formas de ingresso e Julgamentos 

EMPREGOS ETAPA 001 
PROVA OBJETIVA 

ETAPA 002 
PROVA DE TITULOS  

 

NOTA 
FINAL 

 PEB III Matemática  
 PEB III Educação 

Física 
 Professor Adjunto III 
 Professor Adjunto II 
 PEB III História 
 Médico Cardiologista 
 Médico Plantonista 
 Médico Clínico Geral 
 Médico Psiquiatra 
 Médico Pediatra 
 Enfermeiro 
 Fonoaudióloga 
 Terapeuta 

Ocupacional 
  
 

ETAPA 001:  

Prova Objetiva de Caráter 

Eliminatório e Classificatório. 

CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 
Serão considerados habilitados 
e convocados para a Etapa 002 
os candidatos que tenha obtido 
nota maior ou igual a 50,00 na 
Prova Objetiva, os demais 
serão eliminados do Concurso 
Público. 

ETAPA 002:  
Prova de Caráter 
Classificatório. 
CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO: 

Terão seus títulos 

avaliados e a pontuação 

acrescida a nota final 

somente os candidatos 

habilitados na prova 

objetiva. 

 

 
  
  
  
  

 

 

NOTA 

PROVA 

OBJETIVA 

+ NOTA DA 

PROVA DE 

TITULOS 

 

EMPREGOS ETAPA 001 
PROVA OBJETIVA 

NOTA FINAL 

 Técnico de Gesso 
 Auxiliar de 

Enfermagem 
 Gari (feminino)  
 Fiscal Ambiental    
 Fiscal 

ETAPA 001: Prova Objetiva de Caráter Eliminatório 

e Classificatório. 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO: 
Serão considerados habilitados os candidatos que 
tenham obtido nota maior ou igual a 50,00 na Prova 
Objetiva, os demais serão eliminados do Concurso 
Público. 

NOTA PROVA 
OBJETIVA 

 
IX-DAS PROVAS OBJETIVAS/TITULOS  

http://www.makiyama.com.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
http://www.makiyama.com.br/
http://www.makiyama.com.br/
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1. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização das provas serão divulgadas 

oportunamente por meio de Edital de Convocação. É de responsabilidade do candidato acompanhar no site 

www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br a convocação de cada etapa.  

2. Só será permitida a participação nas provas na respectiva data e nos respectivos horário e no local, 

constantes no Edital de Convocação. 

3. O local de prova de cada candidato obedecerá à disponibilidade de locais, e não ao local de residência do 

candidato. 

4. As Provas Objetivas e Títulos serão realizadas no Município de Capela do Alto e ocorrerão em dia, local e 

horário a ser comunicado oportunamente por meio de Edital de Convocação, da Imprensa Local e nos sites 

www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br. 

5. O candidato que não comparecer às Provas Objetiva/Título em dia e horário determinado no Edital próprio 

de convocação, será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público.  

6. Recomenda-se a presença do candidato no local da prova com antecedência de 1 (uma) hora do horário 

estabelecido no Edital de Convocação.  

7. Para participar da aplicação das provas Objetiva/Titulo será exigido à apresentação de um documento 

original de identificação oficial com foto (RG, CNH, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos 

termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte). 

 

X- DA PROVA OBJETIVA 

1.  A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma, 

que seguirão o conteúdo programático apresentado no Anexo III deste Edital. 

2. A prova objetiva tem definidos no quadro abaixo as disciplinas, itens, valoração e nota final que a compõem 

e que se aplicam para todos os empregos constantes deste Edital. 

2.1 EMPREGOS  DISCIPLINA Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

PEB III - Matemática 
PEB III - Educação Física 
Professor Adjunto III 
Professor Adjunto II 
PEB III - História 

 

 

Conhecimentos 

Gerais e Atualidade 

10 1,00 10,00 

 

Legislação Específica 

da Área  

10 3,00 30,00 

Conhecimentos 

Específicos da Área  

 

  20 3,00 60,00 

TOTAL  
 

40  100,00 

2.2 EMPREGOS 

 
DISCIPLINA 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR  TOTAL 

Médico Cardiologista 

Médico Plantonista 

Médico Clinico Geral 

Médico Psiquiatra 

Médico Pediatra 

Enfermeiro 

Fonoaudióloga 

Terapeuta Ocupacional 

Técnico de Gesso 

Auxiliar de Enfermagem 

 

Conhecimentos 

Específicos da Área 
40 2,50 100,00 

TOTAL   40  100,00 

 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
http://www.makiyama.com.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
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2.3 EMPREGOS  DISCIPLINA Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 

Fiscal  Ambiental 

 

Fiscal 

 

Legislação 

Específica da Área  
20 2,00 40,00 

Conhecimentos 

Específicos da Área  
  20 3,00 60,00 

TOTAL  
 

40  100,00 
 

2.4 EMPREGOS  DISCIPLINA Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Gari (feminino) 

 

Língua Portuguesa  15 3,00 45,00 

Matemática  10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Gerais e Atualidades  
15 3,00 45,00 

TOTAL  
 

     40  100,00 
 

3. A bibliografia indicada no Anexo III – Conteúdo Programático - é meramente sugestiva, não se restringindo 
a aplicação das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta forma, o 
candidato poderá se preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, 
qualquer bibliografia que trate de forma sistematizada dos assuntos selecionados no Anexo III. 

4. Caso o candidato deseje tomar conhecimento da sua pontuação fracionada de cada disciplina da Prova 
Objetiva, deverá acessar o site www.makiyama.com.br e, com o seu CPF, consultar as suas pontuações e 
imprimir o seu boletim. 

5. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas com caneta de tinta azul 
ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 

6. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, juntamente com o 
Caderno de Questões. 

7. No ato da realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva 
de Respostas. 

8. A PROVA OBJETIVA ocorrerá em dia e horário estipulado no Anexo I- Cronograma deste Edital e terá 
duração total de 03 (três) horas. 

9. O candidato que por qualquer motivo, no dia da prova objetiva, não encontrar o seu nome na relação do 
Edital de Convocação, mas apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes e 
prazos previstos neste Edital, poderá participar deste CONCURSO PÚBLICO, devendo preencher formulário 
específico. 

10. A participação no CONCURSO PÚBLICO, no caso descrito acima, será realizada de forma condicional, 
sujeita a posterior verificação da regularidade da inscrição do candidato. 

11. Constatada irregularidade na inscrição, a participação do candidato será automaticamente cancelada, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade. 

12. A CKM Serviços encaminhará ao candidato e-mail informando o local de prova. Este e-mail não tem caráter 
oficial e é meramente informativo, devendo o candidato acessar o site www.makiyama.com.br e imprimir seu 
cartão de convocação individual (CCI). 

13. A CKM Serviços Ltda. não se responsabiliza por e-mails não recebidos. 
14. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 1(uma) 

hora, munido de: 
a. caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;  

b. original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade, com foto, 

conforme o caso): Carteira de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de 

http://www.makiyama.com.br/concursos/votuporanga
http://www.makiyama.com.br/concursos/votuporanga
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Trabalho e Previdência Social (CTPS),Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos 

termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte; 

c. cartão de Convocação Individual (CCI) emitido pela internet.  

15. O portão de acesso ao local da prova objetiva será fechado no horário determinado no Edital de 

Convocação. 

16. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados no 

subitem b do item 14 deste capítulo, desde que tal documento permita, com clareza, a identificação do 

candidato. 

17. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticados, ou qualquer outro 

documento diferente dos anteriormente definidos, até mesmo carteiras funcionais de ordem pública ou 

privada. 

18. Não será admitido à sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no Edital de 

Convocação. 

19. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horários preestabelecidos. 

20. O candidato somente poderá se retirar do local de aplicação da prova após 01 (uma) hora do início da prova. 

21. O candidato que finalizar a prova antes do tempo definido no subitem anterior terá sua prova anulada CASO: 

a. Não se mantenha em silêncio; 

b. se recuse a permanecer na sala até o término do tempo estipulado; ou. 

c. provoque tumulto dentro da sala. 

22. O candidato que necessitar alterar algum dado ou tiver alguma reclamação ou sugestão, deverá manifestar-

se por meio do site www.makiyama.com.br, em REGISTRO DE OCORRÊNCIAS, disponível no site 

www.makiyama.com.br, até a data da publicação do gabarito preliminar. 

23. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento do 

candidato da sala de prova, por qualquer que seja o motivo. 

24. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, a candidata deverá:  

24.1  Comunicar essa necessidade à Coordenação do CONCURSO PÚBLICO, com no mínimo 05 (cinco) 

dias úteis de antecedência, na área de REGISTRO DE OCORRÊNCIA, disponível no site 

www.makiyama.com.br; 

a. providenciar um acompanhante para o bebê; e. 

b. informar, na comunicação mencionada acima, o nome e o RG do acompanhante do bebê. 

c. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal. 

d. Não haverá compensação do tempo de amamentação em relação à duração da prova da candidata. 

e. Não será estipulado um tempo mínimo de amamentação e nem o número de amamentações durante 

o período de prova.  

24.2 A frequência e o tempo necessários são de inteira responsabilidade da candidata. 

24.3 A permanência de acompanhantes não autorizados no local de realização das provas poderá acarretar 

a exclusão da candidata do CONCURSO PÚBLICO. 

25. O caderno de questões será disponibilizado no site www.makiyama.com.br durante o período aberto a 

recursos para consulta, mediante o número de inscrição e CPF do candidato. 

26. Após a finalização do período de recurso, o caderno de questões será retirado do site 

www.makiyama.com.br, e não serão fornecidas cópias do caderno de questões. 

27. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que esteja legível, nem questão não respondida 

ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta, na Folha Definitiva de 

Respostas. 

28. Na Folha Definitiva de Resposta não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 

ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 

candidato. 

29. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato. 

http://www.makiyama.com.br/concursos/votuporanga002
http://www.makiyama.com.br/
http://www.makiyama.com.br/concursos/votuporanga002
http://www.makiyama.com.br/
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30. A pontuação relativa à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 

presentes que prestaram a prova. 

31. A banca se reserva no direito de retificar o gabarito na hipótese de haver publicado alternativa errada, 

devendo, para isto, publicar a correção e sua justificativa. 

 

XI-DA PROVA DE TÍTULOS 

1. A Prova de Títulos será realizada no município de Capela do Alto, na mesma data da prova Objetiva. 

2. O local e horário serão comunicados oportunamente através do Edital de Convocação, por meio da 

Imprensa Oficial do Município e nos sites www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br. br. 

3. Quadro de valoração dos títulos: 

TÍTULOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

(pontos) 

COMPROVANTES 

CÓPIAS AUTENTICADAS POR CARTÓRIO 

DE NOTAS 

a) STRICTU SENSU - Título de 

Doutor na Área que concorre, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

10,00 

 Cópia AUTENTICADA por Cartório de 

Notas do Diploma devidamente registrado ou 

Ata da apresentação da defesa de tese, ou 

certificado de conclusão de curso expedido por 

instituição oficial, em papel timbrado da 

instituição, contendo data, assinatura e nome 

do responsável pelo documento. 

b) STRICTU SENSU - Título de 

Mestre na área a que concorre. 
5,00 

 Cópia AUTENTICADA por Cartório de 

Notas do Diploma devidamente registrado ou 

Ata da apresentação da dissertação de 

mestrado, ou declaração/certificado de 

conclusão de curso expedido por instituição 

oficial, em papel timbrado da instituição, 

contendo data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento. 

c) LATO SENSU - Título de Pós-

graduação - duração mínima 

de 432 horas-aula 

(equivalentes a 360 horas 

cheias) na área a que concorre. 

3,00 

 Cópia AUTENTICADA por Cartório de 

Notas do Diploma ou certificado de pós-

graduação, MBA ou especialização 

devidamente registrado pelo órgão expedidor, 

impresso em papel timbrado da instituição, 

contendo data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento e local/livro de 

registro. 

4. A Prova de títulos será classificatória. 

5. A pontuação máxima dos Títulos por candidato será de 10 pontos. 

6. Para cada Modalidade de título será considerado apenas um título. 

7. O candidato que entregar mais de um título por modalidade terá apenas 01 (um) deles pontuado. 

8. Para o candidato com Título de Doutor não será pontuado nenhuma outra Modalidade de título 

apresentado. 

9. Nenhum título de Graduação será pontuado. 

10. O(s) diploma(s) de Mestre e Doutor deverá (ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

11. Os diplomas ou Certificados de conclusão de cursos expedidos em língua estrangeira, somente serão 

considerados se devidamente traduzidos e revalidados por Instituição competente, na forma da legislação 

vigente. 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.camarajacarei.sp.gov.br/
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12. O candidato deverá preencher e imprimir em 03 (três) vias o “Formulário de Apresentação de Títulos” 

(ANEXO IV). 

13. O candidato deverá entregar: 

a. 1 (uma) via junto com os títulos, dentro de envelope; 

b. 1 (uma) via colada como capa no envelope, para identificação; 

c. 1 (uma) via para devolução como protocolo. 

14. Os documentos a serem entregues dentro do envelope LACRADO, além de seguir as especificações 

abaixo quanto à autenticação, deverão estar rubricados pelo candidato e numerados por página, frente e 

verso, em ordem sequencial, conforme estiverem listados no “Formulário de Apresentação de Títulos”, 

constante do ANEXO IV deste Edital. 

15. O candidato que entregar envelope contendo título deverá aguardar que o responsável pelo recebimento 
verifique as vias do Formulário de Apresentação de Títulos e as assine, devolvendo uma das vias como 
protocolo de Entrega de Títulos. 

16. Do recebimento dos Títulos: 
a. A Empresa C.K. M Serviços não fornecerá no dia da entrega dos títulos, envelope ou cola para 
acondicionar os títulos; 
b. Não serão aceitos envelopes sem o preenchimento do protocolo de entrega em 3 (três) vias; 
c. Não serão aceitos envelopes entregues por terceiros. 

17. Os títulos entregues dentro do envelope serão conferidos posteriormente pela banca avaliadora. 
18. A Banca procederá à abertura dos envelopes em presença de 03 (três) testemunhas. 
19. Artigos, publicações, participações em bancas em Congressos e outros tipos de titulação entregues não 

serão pontuados. 
20. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos e nem declarações escolares 

justificando a ausência do título. 
21. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 

candidato que não tenha entregue as cópias dos títulos no dia e horário determinado no Edital de 
Convocação. 

22. O candidato que não entregar seus títulos receberá pontuação 0 (zero) na Prova de Títulos. 
 

XII - DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA 

1. Durante a realização da prova objetiva, não será permitida (o): 

1.1 A comunicação entre candidatos; 

1.2 A consulta a livros, revistas, folhetos e anotações;  

1.3 o uso de calculadoras ou outros instrumentos de cálculo; 

1.4 o uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 

1.5 o uso de boné, boina, chapéu, gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das 

orelhas do candidato; 

1.6 o uso de óculos escuros; 

1.7 o uso de objetos eletrônicos como aparelhos celulares, Pagers, Notebooks, Tablets, Ipads, Iphones e 

outros aparelhos que permitam a comunicação de informações e dados.  

1.7.1 Os aparelhos citados no item 1.7, mesmo dispostos sobre a mesa, devem estar desligados, 

sem a bateria, se possível, e embalados. 

1.7.2 No que diz respeito a qualquer dos aparelhos supracitados, se: 

a. for identificado que  está ligado durante a prova do candidato, esta será anulada; 

b. tocar durante a prova do candidato, esta será anulada e o candidato deverá se retirar da sala de 

prova. 

1.8 o uso de relógios digitais; 

1.8.1 O candidato que portar relógio analógico (ponteiro) deve submetê-lo à avaliação do aplicador 

para obter a autorização para permanecer com ele. 

1.9 O candidato que for identificado não cumprindo qualquer uma das medidas de segurança do item 1, 

em qualquer dependência ou no trajeto da sala ao banheiro, será eliminado do Concurso Público, 

devendo sair imediatamente do local de prova. 
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1.10 A CKM SERVIÇOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO não se responsabilizam 

por nenhum objeto ou aparelho eletrônico perdido ou furtado durante a prova, sendo de 

responsabilidade  do candidato mantê-lo desligado e sob a sua guarda. 

2. Serão feitas revistas nos banheiros durante o período da realização das provas, e todos os objetos 

eletrônicos encontrados no local serão resgatados e incinerados.   

3. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal. 

4. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 

portando arma(s), mesmo que este possua o respectivo porte. 

5. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a. Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b. não comparecer a uma das provas, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado; 

c. não apresentar o documento de identidade conforme previsto no item 7 do Capítulo IX – Das Provas 

Objetivas e demais provas; 

d. ausentar-se da sala ou do local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

e. for surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

f. estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

g. lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

h. fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido pela 

empresa CKM Serviços Ltda. 

i. não devolver ao fiscal o Caderno de Questões,  a Folha de Respostas,  ou qualquer outro material de 

aplicação da prova; 

j. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

k. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

6. A Comissão Fiscalizadora do Concurso Público poderá, em comum acordo com a CKM Serviços, ajustar ou 

alterar o horário de início das provas em função de intempérie, tumultos, condições aberrantes de tráfego ou 

quaisquer eventos de força maior que possam vir a causar transtornos a todos os candidatos no momento 

de abertura dos portões. 

 

XIII - DOS RECURSOS 

1. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível no site www.makiyama.com.br 

com o preenchimento e envio on-line. 

2. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados da data subsequente à 

publicação do ato de origem. 

3. Não serão recebidos recursos por outra forma, prazo ou horário além dos definidos nos itens anteriores. 

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para a 

questão objeto de controvérsia. 

5. Os recursos deverão conter as seguintes especificações: 

a. nome do candidato; 

b. número de inscrição; 

c. número do documento de identidade; 

d. emprego para o qual se inscreveu; 

e. fundamentação ou o embasamento do recurso e o objeto de controvérsia. 

6. A resposta ao recurso interposto será objeto de publicação no site www.makiyama.com.br. 

7. No caso de provimento de recurso interposto, a nota ou classificação obtida pelo candidato poderá, 

eventualmente, ser alterada para uma nota ou classificação superior ou inferior, podendo ainda ocorrer à 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação na respectiva etapa. 

8. A Comissão Examinadora da CKM Serviços é a última instância para recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9. Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital. 

http://www.makiyama.com.br/concursos/votuporanga002
http://www.makiyama.com.br/
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10. Não serão deferidos em hipótese alguma, vistas ou revisão das provas e das Folhas Definitivas de 

Resposta. 

 

XIV - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

1. Em caso de igualdade de pontuação em qualquer uma das etapas constantes no Capítulo VIII– DAS 

PROVAS E JULGAMENTO, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 

candidato: 

a. Idade igual ou superior a 60 (sessenta)anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 

aos demais; 

b. maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c. maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 

d. maior número de acertos nas questões de Matemática; 

e. maior número de acertos em Conhecimentos Gerais; 

f. mais idoso dentre os candidatos com idade inferior a 60(sessenta) anos completos. 

 

XV-CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por sua pontuação final. 

2. Os candidatos classificados serão enumerados em 02(duas) listas específicas, sendo uma geral (incluindo 

todos os candidatos aprovados), e uma especial (para as pessoas portadoras de Necessidades Especiais), 

que serão publicadas no Diário Oficial e no site www.makiyama.com.br e  www.capeladoalto.sp.gov.br. br. 

 

XVI-DA CONVOCAÇÃO 

1. Por ocasião da convocação, deverão ser apresentados os seguintes documentos originais e cópias: 

a. UMA FOTO 3X4 (RECENTE); 

b. CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS) (páginas: da foto e da qualificação civil); 

c. PIS ou PASEP (Na falta do comprovante OU em caso de NÃO haver registro em CTPS, TRAZER 

Extrato da Caixa Econômica Federal, a fim de que se possa averiguar a existência ou não do cadastro); 

d. CPF – Cadastro de Pessoas Físicas – Receita Federal do Brasil; 

e. Cédula de Identidade (RG) ou do Registro de Identidade Civil (RIC); 

f. Título de Eleitor;  

g. Comprovante de Votação da Ultima Eleição (Na falta do comprovante OU em caso de justificativa de 

voto, TRAZER CERTIDÃO do TRE, declarando estar quite com a justiça eleitoral); 

h. Certificado Militar (Reservista); 

i. Certidão de Nascimento ou Casamento se for casado (neste caso, TRAZER cópia do RG do Cônjuge); 

j. No caso de separados, divorciados ou desquitados, deverá ser entregue a CERTIDÃO DE 

CASAMENTO COM A RESPECTIVA AVERBAÇÃO; 

k. Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação de filhos menores 6 anos; 

l. Certidão de Nascimento de Filhos menores de 14 anos; 

m. Atestado de Antecedentes Criminais; 

n. Certificado de Conclusão e Histórico de escolaridade superior específica e carteira do órgão de classe 

(Conselho Regional), conforme o caso; 

o. Certificado de Conclusão e Histórico Escolar de Ensino Médio ou equivalente, expedido por Escola 

Oficial ou reconhecida (cópia e original). Para cursos concluídos anteriormente ao ano de 1980, tais 

documentos deverão conter o “visto-confere” do supervisor de ensino da Diretoria Regional de Ensino à 

qual pertence à escola do concluinte. Para cursos concluídos a partir de 1980 até 2000, tais documentos 

deverão conter a data do DOE em que a lauda de concluintes foi publicada, com a assinatura e carimbo 

do responsável pela informação. Para cursos concluídos a partir de 2001, tais documentos deverão 

conter o número do registro publicado no sistema de Gestão Dinâmica de Administração Escolar – 

GDAE (site: www.gdae.sp.gov.br). Para os concluintes de Curso, cuja publicação informatizada ainda 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.camarajacarei.sp.gov.br/
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não tiver concretizada, deverá ser apresentada, juntamente com a cópia do Certificado de conclusão ou 

Diploma, uma declaração do diretor da Escola, informando que o interessado está aguardando 

providências legais que certifiquem a autenticidade do Certificado de Conclusão. O Certificado de 

conclusão expedido por escolas de outros Estados deverá estar assinado e carimbado pela Secretaria 

de Educação (ou representante legal) do Estado de origem; 

p. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA recente com CEP e telefone para contato; 

q. Caso seja ex-funcionário Público, o candidato deve apresentar cópia do Termo de Rescisão de Contrato 

de Trabalho ou Portaria de Exoneração dos últimos 5(cinco) anos. 

 

XVII - PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO DE SERVIDORES 

1. Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/nomeação obrigatoriamente se submeter 

a exame médico (clínico e/ou subsidiário), a critério do que for determinado pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, por meio da Medicina do Trabalho da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPELA DO ALTO ou contratada. 

2.  A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, mesmo que estabilizadas, poderão, 

a critério do médico examinador, ser elementos indicativos de inadequação para o labor. A ele caberá à 

decisão final quanto à consideração de “aptidão” e/ou “inaptidão”. 

3.  Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a 

classificação como “plenamente apto” ou “apto com restrições” para o exercício das atribuições do 

emprego ao qual se candidatou. 

4. Aqueles que obtiverem a classificação de “inapto” pelo médico examinador singular serão considerados 

eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua nomeação. 

5. Os considerados “inaptos” poderão, no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, 

interpor recurso junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, uma única vez, mediante 

solicitação expressa, anexando, obrigatoriamente, atestados médicos emitidos em conformidade com a 

Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações 

médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato e, se for o caso, anexando cópia autenticada 

dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar. 

6. Por ocasião do recurso, a Junta Médica designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO 

ALTO decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias da data do recebimento do 

recurso. 

7. O não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados e 

comunicados previamente ao candidato, por e-mail ou telegrama, implicará sua eliminação do Concurso 

Público, visto que tais exames têm caráter eliminatório. 

8. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita mediante a emissão do respectivo 

ASO ADMISSIONAL pelo Médico do Trabalho. Este ficará arquivado para fins de fiscalização. 

9. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame 

médico admissional, deverá submeter-se a exame médico pericial, que será realizado pela equipe médica 

com a finalidade de confirmar, de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão 

do artigo 4º (e seus incisos) do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e alterações do Decreto 

Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da 

deficiência com as atribuições do emprego a ser ocupado. 

9.1 O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por ocasião do exame médico 

pericial, sendo que tal condição deve obrigatoriamente coincidir com a que o candidato declarou 

e especificou no ato da inscrição no Concurso Publico, mediante laudo médico (original ou cópia 

autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data do exame pericial, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como à provável causa da 

deficiência. 
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9.2 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da 

comunicação da inaptidão interpor recurso junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO 

ALTO, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando, obrigatoriamente, atestados 

médicos emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 

1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde 

perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos 

resultados de exames subsidiário que pretender acostar, ocasião em que a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO decidirá sobre a divergência, pronunciando-se comparecer 

de uma Junta Médica no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso.  

9.3 Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência, o candidato passará a 

configurar somente na lista geral. 

10. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame 

médico admissional, terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho, obedecendo 

ao disposto no Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde. 

11. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de apto no exame médico admissional 

não poderá arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo 

de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

12. Serão observados os critérios estabelecidos no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal nº 

5.296/04 e suas alterações, que considera pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias: 

a. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, com EXCEÇÃO das deformidades estéticas e das que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

b. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (DB) ou mais, aferida 

por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

c. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 

a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 

os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

d. deficiência múltipla- associação de duas ou mais deficiências. 

13. Serão observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 5º do Decreto Federal n° 5.296/04. 

13.1 A pessoa portadora de deficiência e a que possui limitação ou incapacidade para o desempenho 

de atividade se enquadram nas seguintes categorias, além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 

16 de junho de 2003: 

13.1.1 deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 

de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 

cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, com exceção das 

deformidades estéticas e das que não produzam dificuldades para o desempenho de 

funções; 

13.1.2 deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

13.1.3 Pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando no conceito de 

pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 
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permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, 

coordenação motora e percepção. 

13.1.3.1 O disposto na alínea anterior aplica-se ainda às pessoas com idade igual ou 

superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 

13.1.3.2 Observar-se-ão os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão 

monocular tem direito de concorrer, em Concurso Publico, às vagas reservadas 

aos deficientes”. 

 

XVIII- DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos  contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período. 

2. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos ao regime Celetista (CLT). 

3. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO reserva-se ao direito de proceder às 

nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e com os empregos vagos existentes ou a vagarem durante o período de 

validade do Concurso Público. 

4. A inscrição do candidato implicará este estar de acordo e ter a completa ciência das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

5. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, inclusive na data de nascimento, que é critério de 

desempate, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, 

acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas 

de ordem administrativa, cível ou criminal. 

6. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO a homologação dos resultados deste 

Concurso Público. 

7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações enquanto não consumada a 

providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstâncias que serão mencionadas em Edital ou 

Aviso a ser publicado no Diário Oficial e no site www.makiyama.com.br e www.capeladoalto.sp.gov.br. 

8. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, serão 

prestadas pela empresa CKM Serviços através do registro de ocorrências disponível no site 

www.makiyama.com.br, sendo que, após a competente homologação, serão de responsabilidade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO. 

9. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a emissão da classificação final, o candidato deverá 

requerer a atualização junto à empresa CKM Serviços. Após a publicação do resultado final e durante o 

prazo de validade deste Certame, qualquer alteração deverá ser feita diretamente na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO.  

10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO e a empresa CKM Serviços se eximem das 

despesas com viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste 

Concurso Público. 

11. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, e-mail e telefone, desde a inscrição até a 

publicação da classificação definitiva, na empresa CKM Serviços, e após a homologação a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, para futuras convocações. 

12. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão Fiscalizadora 

do Concurso Público e pela CKM Serviços.  

13. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 

incineração da prova e dos demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 

Concurso Público, os registros eletrônicos. 

http://www.makiyama.com.br/
http://www.capeladoalto.sp.gov.br/
http://www.makiyama.com.br/concursos/votuporanga002
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14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPELA DO ALTO poderá anular a inscrição, a(s) prova(s) ou a nomeação do candidato, desde que 

sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nos Certames. 

15. As situações intempestivas não previstas em Edital e que possam ocorrer no dia da aplicação da prova 

objetiva serão decididas pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público no momento de sua 

ocorrência, preservando-se sempre a lisura e a imparcialidade do Certame. 

16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Fiscalizadora deste Concurso Público. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado no Diário Oficial e 

afixado no local de costume. 

 

 

 

 

 

 

 

Capela do Alto, 20 de março de 2014. 

 

PREFEITO 
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ANEXO I – CRONOGRAMA 

Este cronograma é uma previsão de datas, sendo responsabilidade do candidato (a) acompanhar 

através do site www.makiyama.com.br possíveis retificações. 

Publicação do Edital 20/03/2014 

Período de Recursos contra o Edital de abertura  20 e 23/03/2014 

Respostas dos Recursos impetrados contra o edital de abertura  24/03/2014 

Período das Inscrições 24/03 a 07/04/2014 

Ultima data de pagamento 08/04/2014 

Período de Recebimento de Documentos de Portadores de Deficiência 24/03 a 07/04/2014 

Publicação da relação de inscrições deferidas/ indeferidas  15/04/2014 

Período de Recursos contra as inscrições deferidas 16 e 17/04/2014 

Publicação da resposta dos recursos contra as inscrições Indeferidas 

Publicação da lista de inscrições deferidas retificada. 

 
25/04/2014 

Publicação dos Locais de Prova 

Envio das Convocações via correio e e-mail  A partir de 25/04/2014 

Período de Recursos contra a Convocação das Provas Objetivas /Títulos  28 e 29/04/2014 

Respostas dos recursos contra a Convocação para as Prova Objetivas 

/Títulos 

06/05/2014 

Data da Prova Objetiva e Entrega de Títulos 11/05/2014 

Publicação do Gabarito Preliminar 12/05/2014 

Período de Recursos 13 e 14/05/2014 

Período de Avaliação dos Recursos pela Banca 14/05/2014 a 27/05/2014 

Publicação da Resposta dos Recursos Publicação do Gabarito Definitivo 28/05/2014 

Publicação do Resultado Preliminar  

Período de Recursos contra o Resultado Preliminar  29 e 30/05/2014 

Publicação da Resposta dos Recursos contra o Resultado Preliminar  04/06/2014 

 Publicação da Nota de Títulos 

Período de Recursos contra a Nota dos Títulos  05 e 06/06/2014 

Publicação de Resposta dos Recursos    11/06/2014 

Publicação do Resultado Final 

HORÁRIO DAS PROVAS 

EMPREGO MATUTINO 

09h00min as 12h00min 

VESPERTINO 

14h00min as 17h00min 

PEB III Matemática VESPERTINO 

PEB III Educação Física VESPERTINO 

Professor Adjunto II VESPERTINO 

PEB III História VESPERTINO 

Médico Cardiologista VESPERTINO 

Médico Plantonista VESPERTINO 

Médico Psiquiatra VESPERTINO 

Médico Pediatra VESPERTINO 

Enfermeiro VESPERTINO 

Fonoaudióloga VESPERTINO 

Terapeuta Ocupacional VESPERTINO 

Técnico de Gesso VESPERTINO 

Auxiliar de Enfermagem VESPERTINO 

Fiscal Ambiental VESPERTINO 

Fiscal VESPERTINO 

Gari (feminino) VESPERTINO 

Professor Adjunto III MATUTINO 

Médico Clínico Geral MATUTINO 

http://www.makiyama.com.br/
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ANEXO II – QUADRO DE EMPREGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E SALÁRIOS.  

 

EMPREGOS 
Nº. DE 

VAGAS 
ESCOLARIDADE 

CARGA 

HORARIA 
SALÁRIO R$ 

1. PEB III 

Matemática 

01 Formação em nível superior de 

graduação de licenciatura plena para 

as correspondentes disciplinas e 

áreas de conhecimento específicos 

do currículo, ou formação superior em 

área correspondente, 

complementação nos termos da 

legislação vigente. 

Carga 

horária 

mínima de 

120 horas 

mensais 
11,13p/ hora 

2. PEB III 

Educação Física 

01 Formação em nível superior de 

graduação de licenciatura plena para 

as correspondentes disciplinas e 

áreas de conhecimento especificas do 

currículo, ou formação superior em 

área correspondente, 

complementação nos termos da 

legislação vigente.  Registro no 

CREF.  

Carga 

mínima de 

120 horas 

mensais 

11,13 p/ hora 

3. Professor 

Adjunto III 

01 Formação em nível superior de 

graduação de licenciatura plena em 

qualquer disciplina, e áreas de 

conhecimento específico do currículo 

200 horas 

mensais 
10,23 p/ hora 

4. Professor 

Adjunto II 

01 Formação em nível superior de 

graduação de licenciatura plena, com 

habilitação nas séries iniciais do 

Ensino Fundamental ou Ensino 

infantil ou curso normal superior, 

admitida como formação mínima a 

obtida em nível médio, na modalidade 

normal. 

180 horas 

mensais 

7,04 p/ hora 

5. PEB III -História 01 Formação em nível superior de 

graduação de licenciatura plena para 

as correspondentes disciplinas e 

áreas de conhecimento especificas do 

currículo, ou formação superior em 

área correspondente, 

complementação nos termos da 

legislação vigente. 

Carga 

mínima de 

120 horas 

mensais 
11,13 p/ hora 

6. Médico 

Cardiologista 

01 Curso Superior de Medicina, com 

especialização em cardiologia e 

inscrição no Conselho Regional – 

CRM 

20 horas 

semanais 

3.956,45 + 10% 

gratificação + 

Adicional de 

Insalubridade 

7. Médico 

Plantonista 

 

09 Curso Superior de Medicina com 

Registro no Conselho Regional – 

CRM 

Plantão de 

12 horas 

843,49 p/ plantão 

de 12 horas + 

adicional de 
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EMPREGOS 
Nº. DE 

VAGAS 
ESCOLARIDADE 

CARGA 

HORARIA 
SALÁRIO R$ 

insalubridade 

8. Médico Clinico 

Geral 

01 Curso Superior de Medicina e 

inscrição no Conselho Regional –

CRM 

20 horas 

semanais 

3.956,45 + 

Gratificação de 

10% + Adicional 

de insalubridade 

9. Médico 

Psiquiatra 

01 Curso Superior de Medicina, com 

especialização em Psiquiatria e 

inscrição no Conselho Regional – 

CRM 

20 horas 

semanais 

3.956,45 + 10% 

gratificação + 

Adicional de 

Insalubridade 

10. Médico Pediatra 01 Curso Superior de medicina, com 

especialização em Pediatria e 

inscrição no Conselho Regional – 

CRM 

20 horas 

semanais 

3.956,45 + 10% 

gratificação + 

Adicional de 

Insalubridade 

11. Enfermeiro 01 Curso Superior de Enfermagem, com 

inscrição no Conselho Regional- 

COREN 

44 horas 

semanais 

1.977,82 + 10% 

gratificação + 

Adicional de 

Insalubridade 

12. Fonoaudióloga 01 Curso Superior em Fonoaudiologia, 

com registro no Conselho Regional de 

Fonoaudiologia-CRF 

30 horas 

semanais 

1.399,11 + 10% 

gratificação + 

adicional de 

insalubridade 

13. Terapeuta 

Ocupacional 

01 Curso Superior em Terapia 

Ocupacional, com registro no 

Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional- CREFITO 

30 horas 

semanais 

1.399,11 + 10% 

gratificação + 

adicional de 

insalubridade 

14. Técnico de 

Gesso 

01 Ensino Médio Completo + registro na 

Associação Brasileira dos Técnicos 

de Imobilizações Ortopédicas 

(ASTEGO) 

44 horas 

semanais 

821,07 + 10% 

gratificação + 

Adicional de 

insalubridade 

15. Auxiliar de 

Enfermagem 

01 Ensino Médio Completo + registro no 

Conselho regional de Enfermagem 

(Coren) 

44 821,07 + 10% 

gratificação + 

Adicional de 

insalubridade 

16. Gari (feminino) 01 Ensino Fundamental incompleto 44 horas 

semanais 

724,00 

17. Fiscal Ambiental 01 Ensino Médio Completo e curso 

técnico em meio ambiente ou superior 

na área + Carteira Nacional de 

Habilitação “A” e “C” 

40 horas 

semanais 

1.011,12 

18. Fiscal 01 Ensino Médio completo + Carteira 

Nacional de Habilitação “A e C” 

44 horas 

semanais 

821,07 

 

*Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos ao regime Celetista (CLT). 
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ANEXO III _ DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS EMPREGOS 

1- AUXILIAR DE ENFERMAGEM: auxiliar nos serviços de enfermagem, fazer curativos de acordo com a 
orientação médica e sob a supervisão da enfermeira, verificar temperatura, pulso e pressão arterial e anotar na 
ficha clínica, aplicar vacina, injeções, prestar socorros de urgência, orientar individualmente o paciente sobre a 
hipótese pessoal, remover aparelhos e outros objetos utilizados pelos pacientes, limpar, preparar, esterilizar e 
guardar materiais de curativos e outros, realizar tarefas afins. 
2-PROFESSOR ADJUNTO II E III: substituir nas classes de educação infantil e de 1ª a 9ª séries do ensino 
fundamental, nos diversos tipos de afastamentos iguais ou superiores a 15 (quinze) dias; atuar na área de 
suporte pedagógico auxiliando o pessoal nas classes permanentes de apoio; participar da elaboração da 
proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de 
sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a 
ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
- ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na 
formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros 
instrumentos usuais de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos 
adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; estabelecer estratégias de recuperação para 
alunos de menor rendimento; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção 
de seus problemas junto aos alunos da rede municipal de ensino; realizar pesquisas na área de educação; 
reger classes e ministrar aulas atribuídas a ocupantes de cargos com afastamentos estabelecidos pela 
legislação vigente, em caráter de substituição; reger classes e ministrar aulas, nas diferentes modalidades de 
ensino, provenientes de cargos vagos que ainda não tenham sido ocupados por profissionais concursados; no 
momento da substituição caberá ao Professor Adjunto todas as atribuições do professor substituído; executar 
outras atribuições afins. 
3- PEB III – EDUCAÇÃO FÍSICA: Compreende os cargos que se destinam à docência na educação infantil, aos 
iniciais e finais do ensino fundamental, bem como à execução de trabalhos relativos à implantação das grades 
curriculares e à coordenação de disciplinas.  
4- ENFERMEIRO: Assumir a organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas 
e auxiliares nas unidades de Saúde Pública; Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de 
Assistência de Enfermagem; Realizar a Sistematização da Assistência de Enfermagem; Prestar cuidados de 
Enfermagem a pacientes graves e com risco de vida; Prestar Assistência Integral à pessoa, família e 
comunidade; Prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre Matéria de Enfermagem; Participar no 
planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; Participar na elaboração, execução e avaliação 
dos planos assistenciais de saúde; Implantar e desenvolver Programas de Saúde Pública ; Participar dos 
projetos de construção e reformas de unidade de saúde, quando solicitado; Atuar na prevenção e controle 
sistemático de infecção hospitalar; Prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 
recém nascido; Acompanhar a evolução e trabalho de parto; Participar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; Participar nos programas de treinamento 
e aprimoramento de pessoal de saúde; Participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; Exercer suas atividades com competência 
para a saúde do ser humano na sua integridade, de acordo com os princípios da Ética e da Bioética; Cumprir e 
fazer cumprir os regulamentos, normas e rotinas específicas da Unidade de Saúde na qual está inserido; 
Planejar e requisitar materiais, equipamentos e medicamentos necessários ao atendimento da população; 
Participar e monitorar os estágios curriculares desenvolvidos na unidade de saúde.  
5- MÉDICO PEDIATRA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico em Centro 
Cirúrgico e Pronto Socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e outros, 
aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do paciente. 
Exerce a função de Perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 
executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 
designação superior.  
6- MÉDICO PSQUIATRA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico em Centro 
Cirúrgico e Pronto Socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e outros, 
aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do paciente. 
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Exerce a função de Perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 
executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 
designação superior.  

7- GARI (FEMININO):Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e 
outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; Zelar pela 
conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos utilizados, comunicando ao chefe imediato 
qualquer irregularidade ou avaria; Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos 
municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando sua desinfecção, sempre que 
necessário, bem como executar a limpeza das áreas externas, tais como pátios, jardins e quintais;  

8- FISCAL  AMBIENTAL: fiscalizar área de interesse ambiental, como parques, jardins, áreas de proteção 
permanente (APP’s), além de tratamento de recursos híbridos e saneamento; fiscalizar a execução de novos 
empreendimentos, sejam urbanos ou rurais, a fim de garantir o determinado na legislação ambiental vigente; 
fiscalizar a execução de projetos de recuperação das áreas degradadas, fiscalizar a execução de projetos de 
combate à poluição sonora e a poluição visual; fiscalizar ações de interesse ambiental; notificar, autuar e 
proceder as medidas legais cabíveis para a correta adequação ambiental. 
9- FISCAL: Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais, diversões públicas e outros, verificando a correta 
inscrição quanto ao tipo de atividades para recolhimento de tributos municipais, visando o cumprimento das 
normas legais. Efetua levantamento dos imóveis, verificando as áreas existentes, para sua atualização 
cadastral. Vistoria imóveis em construção, verificando-se os projetos estão aprovados e com o devido alvará de 
construção, para garantir sua segurança e expedição do “habite-se”. Efetua comandos gerais, autuando 
ambulantes e comerciantes em feiras livres e logradouros públicos, que exercem atividades sem a devida 
licença, para evitar fraudes e irregularidades que prejudiquem o erário público. Fiscaliza o horário de 
funcionamento do comércio eventual, como plantões de farmácias, para assegurar o cumprimento das normas 
legais. Atende às reclamações do público quanto a problemas que prejudiquem o bem-estar, com referência a 
residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços, visando à segurança da 
comunidade. Fiscaliza os estabelecimentos comerciais quanto à higiene e ao bem estar social dos ocupantes, 
vistoriando suas dependências, fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas. Autua e notifica os 
contribuintes que cometeram infração e informa-os sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a 
situação e garantir o cumprimento da Lei. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
10- FONOAUDIÓLOGA: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência fonoaudióloga nas 
unidades municipais de saúde. Para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes.  
11- MÉDICO CARDIOLOGISTA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico em 
Centro Cirúrgico e Pronto Socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e 
outros, aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do 
paciente. Exerce a função de Perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 
executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 
designação superior. 
12- MÉDICO CLÍNICO GERAL: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico em 
Centro Cirúrgico e Pronto Socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e 
outros, aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do 
paciente. Exerce a função de Perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 
executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 
designação superior.  
13- MÉDICO PLANTONISTA: Os ocupantes do cargo têm como atribuições, de atendimento médico em Centro 
Cirúrgico e Pronto Socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de diagnóstico e outros, 
aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para promover a saúde e o bem estar do paciente.  
Exerce a função de Perito e coordena e participa dos grupos operativos em equipe multiprofissional, 
executando trabalhos de fiscalização em atividades ou ambiência no campo da saúde pública, conforme 
designação superior. 
14- PEB III – MATEMÁTICA: Compreende os cargos que se destinam à docência, anos iniciais e finais do 
ensino fundamental, bem como à execução de trabalhos relativos à implantação das grades curriculares e à 
coordenação de disciplinas. 
15- PEB III – HISTÓRIA: Compreende os cargos que se destinam à docência na anos iniciais e finais do ensino 
fundamental, bem como à execução de trabalhos relativos à implantação das grades curriculares e à 
coordenação de disciplinas. 
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16-TÉCNICO GESSO: Executar a aplicação e retirada de imobilização em membros superiores, inferiores, 
tronco e região cervical; preparar e executar trações cutâneas bem como auxiliar o médico ortopedista na 
instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual; confeccionar cunha e janela no gesso; 
auxiliar em todos os procedimentos ortopédicos. Organizar a sala e providenciar a reposição de materiais; 
cuidar dos equipamentos necessários para realização dos procedimentos, remover pacientes com imobilização 
ortopédica; exercer as atividades da area de acordo com a conveniência do serviço, participar de reuniões e de 
cursos de treinamento e desenvolvimento, para aperfeiçoamento do processo de trabalho; realizar outras 
tarefas correlatas solicitadas pela chefia imediata da área de atuação.  
17-TERAPEUTA OCUPACIONAL: Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de 
saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas. Organiza, 
prepara e executa programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em 
tratamento, para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver, ou aproveitar seu 
interesse por determinados trabalhos. Planeja, executa ou supervisiona trabalhos individuais ou em pequenos 
grupos, desenvolvendo no paciente atividades criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições 
médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente e melhorar o seu estado psicológico. 
Dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no 
desenvolvimento de programas, para apressar sua reabilitação. Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.  
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ANEXO III – CONTEUDO PROGRAMÁTICO 

 

O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, implementado a partir de janeiro de 2009, não faz parte do 

conteúdo programático e nem será exigido neste Concurso Público , tendo em vista que, nos termos do Decreto 

n° 7.875, de 27 de dezembro de 2012, que altera o Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, o uso dessa 

nova norma ortográfica é facultativo até 31 de dezembro de 2015. 

 
AS BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS PODERÃO SER UTILIZADAS PELAS BANCAS REALIZADORAS DAS QUESTÕES, MAS ESTE REFERENCIAL NÃO RETIRA O DIREITO DA 

BANCA DE SE EMBASAR EM ATUALIZAÇÕES, OUTROS TÍTULOS E PUBLICAÇÕES NÃO CITADAS NESTA BIBLIOGRAFIA. 

ESTA BIBLIOGRAFIA TEM APENAS O CARÁTER ORIENTADOR. 

 

 EMPREGO - PEB III - MATEMÁTICA 

CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALIDADES  
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. História do Brasil. Descobertas e inovações científicas na atualidade 
e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, 
organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. Panorama da economia nacional. O 
cotidiano brasileiro.  
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230.  
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 4º, 15 ao 18, 53 ao 59; 208; 232 e 245.  
LEI FEDERAL Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 -Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor.  
LEI FEDERAL Nº 10.172, de 09/01/01 -Aprova o Plano Nacional de Educação.  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica;  
PARECER CNE/CEB Nº 20/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 05/09; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação infantil;  
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial;  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (1ª ao 9ª ano ) - VOLUME 3 – MATEMÁTICA   
ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); 
operações básicas propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 
ÁLGEBRA: Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: 
lineares,  
quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; 
números complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira.  
ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 
analítica.  
TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e 
interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas.  
MATEMÁTICA, SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. A 
Matemática e seu ensino dentro do atual panorama  
sócio-cultural e econômico. Os objetivos da Matemática na Educação Básica. Seleção e organização dos 
conteúdos para o Ensino Fundamental. Resolução de Problemas e a História da Matemática como meios para 
ensinar e aprender Matemática  
ALVES, Sérgio. Ladrilhando o Plano com Quadriláteros. Revista do Professor de Matemática, São Paulo: 
Sociedade Brasileira de Matemática, nº 51, pág. 7-9, 2003.  
ÁVILA, Geraldo. Grandezas Incomensuráveis e Números Irracionais. Revista do Professor de Matemática, São 
Paulo: Sociedade Brasileira de Matemática, nº 5, 1984.  
BOYER, Carl. História da matemática. São Paulo: Edgard Blucher, 1999, 2ª edição.  
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COURANT, Richard e ROBBINS, Herbert.O que é Matemática? Uma abordagem elementar de métodos e 
conceitos. Rio de Janeiro: Ciência Moderna, 2000.  
CRESPO, Miguel Angel Gómez e ANGÓN, Yolanda Postigo. A solução de Problemas: Aprender a resolver, 
resolver para aprender. Porto Alegre: Editora Artmed, 1998.  
D'AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação Matemática: da teoria à prática. São Paulo: Papirus, 2005, 12ª edição.  
DINIZ, Maria Ignez de S.V. e SMOLE, Kátia Cristina S. O conceito de Ângulo e o Ensino de Geometria. São 
Paulo: CAEM-IME-USP, 1998.  
DOWBOR, Ladislau. Tecnologias do Conhecimento: os desafios da educação. Petrópolis: Vozes, 2001.  
HAZZAN Samuel e POMPEO, José N. Matemática Financeira. São Paulo: Atual, 2001.  
IEZZI, Gelson et al. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. São Paulo: Atual, 11º vol.  
IFRAH, Georges. Os números: A história de uma grande invenção. São Paulo: Globo, 1989.  
MAGALHÃES, Marcos N. e LIMA, Antonio C. P. Noções de Probabilidade e Estatística. São Paulo: EDUSP, 
2004.  
PIRES, Célia M. C. Currículos de Matemática: da organização linear à idéia de rede. São Paulo: FTD, 2000.  
PONTE, João Pedro da; BROCARDO, Joana e OLIVEIRA, Hélia. Investigação Matemática na sala de aula. 
Belo Horizonte: Autêntica, 2003.  
ROSA, Ernesto. Didática da Matemática. São Paulo: Ática, 2001, 11ª edição, cap. 1,2 e 3.  
SHILOV, G.E. Construindo Gráficos. São Paulo: Atual, 1998.  
SHULTE, Albert P. e COXFORD, Arthur.As Idéias da Álgebra. São Paulo: Atual, 1994.  
→ Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º ano):  
→ Volume 01 - Introdução aos PCNs  
→ Volume 03 - Matemática  
→ Volume 10.1 - Temas Transversais - Apresentação  
→ Volume 10.2 - Temas Transversais - Pluralidade Cultural  
→ Volume 10.3 - Temas Transversais - Meio Ambiente  
→ Volume 10.4 - Temas Transversais - Saúde  
→ Volume 10.5 - Temas Transversais - Orientação Sexual 

EMPREGO - PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA 

CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALIDADES  
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. História do Brasil. Descobertas e inovações científicas na atualidade 
e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, 
organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. Panorama da economia nacional. O 
cotidiano brasileiro. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230.  
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 4º, 15 ao 18, 53 ao 59; 208; 232 e 245.  
LEI FEDERAL Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 -Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor.  
LEI FEDERAL Nº 10.172, de 09/01/01 -Aprova o Plano Nacional de Educação.  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica;  
PARECER CNE/CEB Nº 20/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 05/09; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação infantil;  
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial;  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
A Educação Física no currículo da Educação Básica - significados e possibilidades: as diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física escolar.  
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático – pedagógica. Crescimento e 
desenvolvimento motor.  
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Conhecimentos da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na 
escola; a organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; avaliação desempenho; projetos de trabalho 
e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar. Jogos Cooperativos - Uma pedagogia para o esporte: Origem, evolução, 
primeiros movimentos, história no mundo e no Brasil, conceito, características, visão e princípios sócio 
educativos da cooperação. Pedagogia do esporte, o pedagogo do esporte, consciência da cooperação  
no esporte, cooperativa do esporte, categorias dos jogos cooperativos. A educação física no projeto político 
pedagógico. O esporte na escola: A sociabilização do jogo e do desporto, aprendizagem social no ensino dos 
desportos nas escolas, jogo ou esporte, metodologia do ensino dos jogos esportivos. Princípios da atividade 
física: Individualidade biológica, da sobrecarga crescente, da especificidade, continuidade, reversibilidade. 
Habilidades motoras e desenvolvimento. Atividade e aptidão física. Saúde e qualidade de vida.  
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (1ª A 4ª SÉRIE) – VOLUME 7 - EDUCAÇÃO FÍSICA  
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS (5ª A 8ª SÉRIES) - VOLUME 8 - EDUCAÇÃO FÍSICA  
REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – VOL. 01 AO 03;  
 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  
BETTI, Mauro. Educação Física e Sociedade: A Educação Física na Escola Brasileira. São Paulo: Hucitec,  
BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. 3 ed. Santos: 
Projeto Cooperação, 2006.  
BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos cooperativos: se o importante é competir, o fundamental é cooperar. 6 ed. São 
Paulo: Projeto Cooperação, 2001.  
CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil: A história que não se conta. 8 ed. São Paulo: Papirus, 
2003.  
CONFEF. Código de Ética Profissional.  
DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 13 ed. São Paulo: Papirus, 2010.  
DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na Escola: Questões e Reflexões. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan S.A., 2003.  
FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. 5 ed. São Paulo: 
Scipione, 2010. (Pensamento em Sala de Aula).  
FREIRE, João Batista; SCAGLIA, Alcides José. Educação como prática corporal. São Paulo: Scipione, 2010.  
GALHARDO, Jorge Sérgio Perez. Educação Física escolar: do berçário ao Ensino Médio. 2 ed. Rio de Janeiro: 
Lucerna, 2005.  
GALLAHUE, David L.; OZMUN, John C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: Bebês, Crianças, 
Adolescentes e Adultos. 3 ed. São Paulo: Phorte, 2005.  
KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 2 ed. São Paulo: Cortez, 1997.  
LE BOULCH, Jean. Educação Psicomotora: A psicocinética na idade escolar. Porto Alegre: Artmed, 1987  
MARCO, Ademir de. Educação Física: cultura e sociedade. 3 ed. São Paulo: Papirus, 2009.  
MARCO, Ademir de. Pensando a educação motora. São Paulo: Papirus, 1995.  
MARQUES, Isabel A. Dançando na escola. São Paulo: Cortez, 2003.  
MARTINS, A. S. Educação Física Escolar: Novas Tendências. Revista Mineira de Educação Física, Viçosa, v. 
10, n. 1, p. 171-194, 2002.  
NASCIMENTO, P. R. B.; ALMEIDA, L. A tematização das lutas na educação física escolar: restrições e 
possibilidades. Revista Movimento, Porto Alegre, v.13, n.3, p.  
91-110, 2007.  
PAES, R. R. A pedagogia do esporte e os jogos coletivos.In: ROSE JÚNIOR, D. Esporte e atividade física na 
infância e na adolescência: uma abordagem multidisciplinar. Porto Alegre: Artmed, 2009.  
POIT, Davi Rodrigues. Organização de eventos desportivos. 4 ed. São Paulo: Phorte, 2005.  
SCARPATO, Marta (org). Educação Física: Como Planejar as Aulas na Educação Básica. São Paulo: 
Avercamp, 2007.  
SOARES, C. et al. Metodologia do Ensino da Educação Física. São Paulo: Cortez, 2009.  
STIGGER, Marco Paulo. Educação Física, esporte e diversidade. Campinas: Autores Associados, 2005.  
TANI, Go et al. Educação física escolar: fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. São Paulo: 
EPU/EDUSP, 2006.  
→ Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º ano):  
→ Volume 01 - Introdução aos PCNs  
→ Volume 08 - Educação Física  
→ Volume 10.1 - Temas Transversais – Apresentação  
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     Volume 10.2 - Temas Transversais - Pluralidade Cultural  
→ Volume 10.3 - Temas Transversais - Meio Ambiente  
→ Volume 10.4 - Temas Transversais - Saúde  
→ Volume 10.5 - Temas Transversais - Orientação Sexual 

EMPREGO - PROFESSOR ADJUNTO III 

CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALIDADES  
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. História do Brasil. Descobertas e inovações científicas na atualidade 
e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, 
organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. Panorama da economia nacional. O 
cotidiano brasileiro. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230.  
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 4º, 15 ao 18, 53 ao 59; 208; 232 e 245.  
LEI FEDERAL Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 -Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor.  
LEI FEDERAL Nº 10.172, de 09/01/01 -Aprova o Plano Nacional de Educação.  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica;  
PARECER CNE/CEB Nº 20/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 05/09; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação infantil;  
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial;  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
Práticas de ensino e aprendizagem para a Alfabetização. Pressupostos teóricos sobre alfabetização. Práticas 
de ensino e aprendizagem no Ensino Fundamental I  
(1º ao 5º ano). Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano). Temas 
transversais para o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano).  
Parâmetros Curriculares Nacionais para Ensino Fundamental I – 1º ao 5º ano- ( Volume 6- Arte)  
ALVES, E. M. S. A ludicidade e o ensino de matemática: uma prática possível. Campinas: Papirus 2001.  
AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996.  
ARANTES, Valéria Amorim (org). Afetividade na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 
2003.  
DE LA TAILLE, Yves, Oliveira, Marta Kohl & Dantas, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: teorias psicogenéticas 
em discussão. São Paulo: Summus, 1992.  
DELORS, Jacques et alii. Educação: um tesouro a descobrir. Relatório da Unesco. São Paulo: Cortez, 1998, 
Capítulo IV.  
DURANTE, Marta. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998.  
FAZENDA, Ivani Catarina Arantes (org). Tá pronto seu lobo?: Didática/prática na pré-escola. São Paulo: Ática, 
1988.  
FERREIRO, Emilia & Teberosky, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1985.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática docente. São Paulo: Paz e Terra, 
2008.  
GARCIA, Regina Leite (org.). Novos olhares sobre a alfabetização. Cortez, 2001.  
GADOTTI, Moacir & ROMAO, J.E. Educação de jovens e adultos: teoria, prática e proposta. São Paulo: Cortez, 
2001.  
HOFFMAN, Jussara. Avaliação: mito e desafio. Porto Alegre: Educação e Realidade, 1992.  
KAMII, Constance. A Criança e o Número. Campinas: Papirus, 1993.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
LUCKESI, C. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2006.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Arantes, Valéria Amorin (ORG). Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. São 
Paulo Summus, 2006.  
MASSINI, Gladis. O texto na alfabetização: coesão e coerência. Mercado de Letras, 2001.  
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OLIVEIRA, Ana Cristina. Qual a sua formação professor? Campinas: Papirus, 1994.  
PAIVA, Vanilda. Educação Popular e Educação de Adultos. São Paulo: Loyola, 1973.  
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 2000.  
SAVIANI, Demerval. Educação: do senso comum à consciência filosófica. São Paulo: Cortez/Autores 
Associados, 1987.  
VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. São 
Paulo: Libertad, 2004.  
VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Campinas: 
Papirus, 2001.  
VYGOSTKY. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1999.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Editora Ática, 2002.  
ZABALA, A. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES ALFABETIZADORES – PROFA:  
→ Documento de Apresentação  
→ Catálogo de Resenhas  
→ Coletânea de Textos - Módulo I  
→ Coletânea de Textos - Módulo II  
→ Coletânea de Textos - Módulo III  
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12624%3Aensino-
fundamental&Itemid=859  
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Pró-Letramento Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do  
Ensino Fundamental. Alfabetização e Linguagem. Brasília, 2008. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12616&Itemid=842  
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Pró-Letramento Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do  
Ensino Fundamental. Matemática. Brasília, 2008. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12616&Itemid=842  
→ Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano):  
→ Referenciais Curriculares de Educação Infantil _ Volume I , II e III  
→ Volume 01 - Introdução aos PCNs  
→ Volume 02 - Língua Portuguesa  
→ Volume 03 - Matemática  
→ Volume 04 - Ciências Naturais  
→ Volume 05.1 - História e Geografia  
→ Volume 05.2 - História e Geografia  
→ Volume 06 - Arte  
→ Volume 07 - Educação Física  
→ Volume 08.1 - Temas Transversais - Apresentação  
→ Volume 08.2 - Temas Transversais - Ética  
→ Volume 09.1 - Meio Ambiente e Volume 09.2 - Saúde  
→ Volume 10.1 - Pluralidade Cultural  
→ Volume 10.2 - Orientação Sexual  

EMPREGO - PROFESSOR ADJUNTO II 

CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALIDADES  
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. História do Brasil. Descobertas e inovações científicas na atualidade 
e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, 
organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. Panorama da economia nacional. O 
cotidiano brasileiro. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230.  
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 4º, 15 ao 18, 53 ao 59; 208; 232 e 245.  
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LEI FEDERAL Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 -Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor.  
LEI FEDERAL Nº 10.172, de 09/01/01 -Aprova o Plano Nacional de Educação.  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica;  
PARECER CNE/CEB Nº 20/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 05/09; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação infantil;  
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial; 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
Práticas de ensino e aprendizagem para a Alfabetização. Pressupostos teóricos sobre alfabetização. Práticas 
de ensino e aprendizagem no Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano). Parâmetros Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano). Temas transversais para o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano).  
Parâmetros Curriculares Nacionais para Ensino Fundamental I – 1º ao 5º ano- ( Volume 6- Arte)  
ALVES, E. M. S. A ludicidade e o ensino de matemática: uma prática possível. Campinas: Papirus 2001.  
AQUINO, Júlio Groppa (org). Indisciplina: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996.  
ARANTES, Valéria Amorim (org). Afetividade na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 
2003.  
DE LA TAILLE, Yves, Oliveira, Marta Kohl & Dantas, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: teorias psicogenéticas 
em discussão. São Paulo: Summus, 1992.  
DELORS, Jacques et alii. Educação: um tesouro a descobrir. Relatório da Unesco. São Paulo: Cortez, 1998, 
Capítulo IV.  
DURANTE, Marta. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998.  
FAZENDA, Ivani Catarina Arantes (org). Tá pronto seu lobo?: Didática/prática na pré-escola. São Paulo: Ática, 
1988.  
FERREIRO, Emilia & Teberosky, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas, 1985.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática docente. São Paulo: Paz e Terra, 
2008.  
GARCIA, Regina Leite (org.). Novos olhares sobre a alfabetização. Cortez, 2001.  
GADOTTI, Moacir & ROMAO, J.E. Educação de jovens e adultos: teoria, prática e proposta. São Paulo: Cortez, 
2001.  
HOFFMAN, Jussara. Avaliação: mito e desafio. Porto Alegre: Educação e Realidade, 1992.  
KAMII, Constance. A Criança e o Número. Campinas: Papirus, 1993.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
LUCKESI, C. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo: Editora Cortez, 2006.  
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Arantes, Valéria Amorin (ORG). Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. São 
Paulo Summus, 2006.  
MASSINI, Gladis. O texto na alfabetização: coesão e coerência. Mercado de Letras, 2001.  
OLIVEIRA, Ana Cristina. Qual a sua formação professor? Campinas: Papirus, 1994.  
PAIVA, Vanilda. Educação Popular e Educação de Adultos. São Paulo: Loyola, 1973.  
PERRENOUD, Philippe. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre: ArtMed, 2000.  
SAVIANI, Demerval. Educação: do senso comum à consciência filosófica. São Paulo: Cortez/Autores 
Associados, 1987.  
VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. São 
Paulo: Libertad, 2004.  
VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Campinas: 
Papirus, 2001.  
VYGOSTKY. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1999.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Editora Ática, 2002.  
ZABALA, A. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES ALFABETIZADORES – PROFA:  
→ Documento de Apresentação  
→ Catálogo de Resenhas  
→ Coletânea de Textos - Módulo I  
→ Coletânea de Textos - Módulo II  
→ Coletânea de Textos - Módulo III  
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Disponível em: http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12624%3Aensino-
fundamental&Itemid=859  
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Pró-Letramento Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do  
Ensino Fundamental. Alfabetização e Linguagem. Brasília, 2008. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12616&Itemid=842  
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Pró-Letramento Programa de Formação 
Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do  
Ensino Fundamental. Matemática. Brasília, 2008. Disponível em:  
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12616&Itemid=842  

→ Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano):  
→ Referenciais Curriculares de Educação Infantil _ Volume I , II e III  
→ Volume 01 - Introdução aos PCNs  
→ Volume 02 - Língua Portuguesa  
→ Volume 03 - Matemática  
→ Volume 04 - Ciências Naturais  
→ Volume 05.1 - História e Geografia  
→ Volume 05.2 - História e Geografia  
→ Volume 06 - Arte  
→ Volume 07 - Educação Física  
→ Volume 08.1 - Temas Transversais - Apresentação  
→ Volume 08.2 - Temas Transversais - Ética  
→ Volume 09.1 - Meio Ambiente - Volume 09.2 - Saúde  
→ Volume 10.1 - Pluralidade Cultural  
→ Volume 10.2 - Orientação Sexual  
EMPREGO - PEB III - HISTÓRIA 

CONHECIMENTOS GERAIS / ATUALIDADES  
Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. História do Brasil. Descobertas e inovações científicas na atualidade 
e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, 
organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. Panorama da economia nacional. O 
cotidiano brasileiro. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 
do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230.  
LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 
especificamente os artigos: 1º ao 4º, 15 ao 18, 53 ao 59; 208; 232 e 245.  
LEI FEDERAL Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 -Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor.  
LEI FEDERAL Nº 10.172, de 09/01/01 -Aprova o Plano Nacional de Educação.  
PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação Básica;  
PARECER CNE/CEB Nº 20/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 05/09; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 
para a Educação infantil;  
PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 
atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial; 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
O ofício do Historiador. A escrita da História. Debates atuais da historiografia. A História das Mentalidades, 
História Sociocultural e História Cultural. Metodologia de História. História do Brasil. Brasil Colônia: A 
colonização no processo de expansão ultramarina; Sistema colonial; Trabalho escravo e formas de resistência; 
Peculiaridade do processo de independência do Brasil. Brasil Império: O primeiro reinado; Período regencial; 
Segundo reinado e política externa; Imigração e movimento abolicionista; A crise no Império. Brasil República: 
Sociedade e Cultura na primeira república; Mecanismos Políticos da República Velha e Estado Novo; Aspectos 
econômicos e políticos dos governos militares; A redemocratização e o panorama político atual. História Geral: 
Antigüidade Clássica; Grécia: do período homérico ao período helenístico; Roma: organização social e 
instituições republicanas, A expansão territorial e a crise da República. Europa Medieval: Os reinos bárbaros; 
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Características do feudalismo; O monopólio cultural da Igreja e as resistências populares. Idade Moderna: 
Mercantilismo e o Antigo Sistema Colonial; Renascimento e Reforma religiosa; O absolutismo e as revoluções 
inglesas; O iluminismo e a independência dos EUA; Revolução industrial. Idade Contemporânea: Revolução 
Francesa; Napoleão Bonaparte e a reação do Congresso de Viena; Independência da América Latina; 
Revoluções liberais e movimentos sociais do século XIX; A segunda Revolução Industrial e o imperialismo; 
Primeira Guerra Mundial; Revolução Russa; Segunda Guerra Mundial;  
Guerra Fria; Descolonização da Ásia e da África; Conflitos na América Latina e no Oriente Médio.  
Anderson, Perry. Passagens da antiguidade ao feudalismo. São Paulo: Brasiliense, 1998.  
Bethell, Leslic (org.) História da América Latina: América Latina após 1930. São Paulo: EDUSP, 2005. (vol. VI).  
Bittencourt, Circe M. F. O saber histórico na sala de aula. São Paulo: contexto, 1998.  
Fausto, Boris. História do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1995.  
Ferro, M. A. A manipulação da história no ensino e nos meios de comunicação. São Paulo:Brasa, 1983.  
Hernandez, Leila Leite. A África na sala de aula: visita à História Contemporânea. São Paulo: Selo Negro, 2005.  
Hobsbawn, E. A era dos extremos: o breve século XX – 1914 – 1991. São Paulo: Cia. Das Letras, 1991.  
Schmidt, M. A; Cainelli, M. Ensinar História. São Paulo: Scipione, 2004. (Pensamento e Ação no Magistério).  
→ Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º ano): Volume: 5.1 e 5.2  
→ Volume 01 - Introdução aos PCNs  
→ Volume 06 - História  
→ Volume 10.1 - Temas Transversais - Apresentação  
→ Volume 10.2 - Temas Transversais - Pluralidade Cultural  
→ Volume 10.3 - Temas Transversais - Meio Ambiente  
→ Volume 10.4 - Temas Transversais - Saúde  
→ Volume 10.5 - Temas Transversais - Orientação Sexual 

EMPREGO- MÉDICO CARDIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Anatomia, Fisiologia e Semiologia do Aparelho Cardiovascular. Cardiologia Preventiva; Avaliação propedêutica 

do paciente; Métodos Diagnósticos: Eletrocardiografia, Ecocardiografia, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, 

Ressonância Magnética, Cardiopatias Congênitas Cianóticas e Acianótica: Diagnóstico e Tratamento. 

Hipertensão Arterial. Doença Coronariana. Doença Reumática. Valvulopatias: Diagnóstico e Tratamento. 
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Miocardiopatias: Diagnóstico e Tratamento. Insuficiência Cardíaca. Insuficiência Cardíaca Congestiva. Doença 

de Chagas. Morte Súbita; Parada Cardiovascular; Arritmias Cardíacas: Diagnóstico e Tratamento. Marca 

passos Artificiais. Ressuscitação Cardiopulmonar; Síncope; Endocardite Infecciosa. Hipertensão Pulmonar. 

Sincope. Doenças do Pericárdio. Doença da Aorta. Embolia Pulmonar. Cor pulmonale. Doença Cardiovascular 

Aterosclerótica; Hipertensão arterial sistêmica; Miocardiopatias; Pericardites; Valvulopatias; Cardiopatias 

Congênitas; Doença Cardiovascular em Populações Especiais – Idosos, Gestantes e Mulheres. Programa 

Nacional de Atenção a Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus. Terapia intensiva cardiológica neonatal. Bases 

para a indicação do tratamento cirúrgico em cardiologia pediátrica e cardiopatias congênitas. Pós-operatório 

imediato e tardio em cardiologia pediátrica e cardiopatias congênitas. Cardiomiopatias na infância e 

adolescência. Aspectos respiratórios e hematológicos de interesse em cardiologia pediátrica e cardiopatias 

congênitas. Cardiologia preventiva na infância e adolescência.  

EMPREGO- MÉDICO PLANTONISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Doenças cardiovasculares: avaliação e tratamento do paciente com doença cardiovascular. Insuficiência 

cardíaca. Cardiomiopatias. Doença arterial coronária. Arritmias. Doenças do miocárdio e pericárdio. Hipertensão 

arterial sistêmica. Doenças vasculares periféricas. Diagnóstico diferencial de dor torácica. Alterações 

eletrocardiográficas. Doenças  valvar e da aorta. Doenças pulmonares: avaliação e tratamento do paciente com 

doença respiratória. Doença intersticial e infiltrativa.  

Doenças pulmonares obstrutivas. Doenças da pleura e mediastino. Neoplasia pulmonar. Síndrome da apneia do 

sono e doenças pulmonares ambiental e ocupacional. Doenças renais: avaliação e tratamento do paciente com 

doença renal. Distúrbios eletrolíticos e de fluidos. Doenças glomerular, vascular renal. Insuficiência renal aguda 

e crônica. Desordens não glomerulares.  

Doenças gastroinstestinais: avaliação e tratamento das principais manifestações clínicas das doenças 

gastrointestinais. Doenças do esôfago, do estômago e duodeno. Doença inflamatória intestinal. Neoplasias do 

trato gastrointestinal e doenças do pâncreas. Doenças do fígado e sistema biliar: avaliação laboratorial do 

fígado. Icterícia. Hepatite aguda e crônica. Insuficiência hepática.  

Cirrose e suas complicações. Doenças da vesícula biliar e trato biliar. Neoplasias do fígado. Doenças 

infiltrativas e vascular.  

Doenças hematológicas: desordens da hemostasia (sangramento e trombose). Avaliação e tratamento das 

anemias. Avaliação da leucocitose e leucopenia. Doenças do metabolismo: obesidade. Anorexia nervosa e 

bulimia. Desordens do metabolismo dos lípides. Doenças endocrinológicas: doenças da tireóide. Diabetes 
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mellito. Hipoglicemia e insuficiência adrenal. Doenças  músculo esqueléticas e do tecido conectivo: avaliação e 

tratamento do paciente com doença reumática. Artrite reumatóide. Lúpus eritematoso sistêmico. 

Espondiloartropatias. Síndrome do anticorpo-fosfolípide. Esclerose sistêmica. Osteoratrites. Gota e desordens 

do tecido mole não articular. Doenças ósseas e do metabolismo ósseo: osteoporose. Doenças da paratireoide e 

distúrbios do cálcio. Doenças infecciosas. Doenças neurológicas/psiquiátricas: avaliação do paciente 

neurológico. Desordens da consciência. Demência e distúrbios de memória. Doenças cerebrovasculares. 

Cefaléias. Avaliação das síncopes. Miastenia gravis. Doença de Parkinson. Diagnóstico diferencial da síndrome 

convulsiva. Distúrbios ansiosos e depressão. Urgências e emergências:  

reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no 

local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das 

emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e 

tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. 

Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de 

abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares 

e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, 

tabagismo e vacinação. Preenchimento de receitas médicas. 

EMPREGO- MÉDICO CLINICO GERAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Acidentes por agentes químicos e físicos. Aspectos éticos em Medicina Intensiva. Cardiocirculatório: arritmias 

cardíacas. Insuficiência coronariana aguda. Síndromes coronárias agudas. Infarto agudo do 

miocárdio.Tamponamento cardíaco. Trombólise. Dissecção aórtica. Emergências hipertensivas. Choque 

cardiogênico, hipovolêmico e séptico. Edema pulmonar cardiogênico e não cardiogênico. Insuficiência cardíaca 

congestiva. Reposição volêmica. Drogas vasoativas. Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva. 

Transporte de oxigênio. Metabolismo do oxigênio em condições normais e patológicas. Reanimação cardio-

pulmonar-cerebral. Ácido láctico sérico. Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise. Coagulopatia de 

consumo. Trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e substitutos do plasma. Complicações no 

Paciente Oncológico Endócrino / Metabólico Coma hiperosmolar, hipoglicêmico e cetoacidose. Crise tireotóxica. 

Coma mixedematoso. Insuficiência supra renal aguda. Rabdomiólise. Calorimetria. Diabetes insípidos. 

Síndrome da secreção inapropriada do ADH. Escores de avaliação prognóstica. Gastrintestinal: hemorragia 

digestiva alta e baixa. Insuficiência hepática. Abdômen agudo. Pancreatite aguda. Colecistite aguda. 

Intoxicações exógenas. Infecção e sepse. Infecções bacterianas, virais, fúngicas e outros agentes. Infecções 
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relacionadas a cateteres, hospitalares. Sepse. Uso de antibióticos. Translocação bacteriana. Descontaminação 

seletiva do trato gastrintestinal. AIDS. Infecções em imunodeprimidos. Colite pseudomembranosa. Síndrome  da 

resposta inflamatória sistêmica. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas. Métodos de Imagem em Medicina 

Intensiva. Neurológico Coma. Acidente vascular encefálicos. Trombolíticos. Hipertensão endocraniana e suas 

medidas de controle. Indicação e controle da hiperventilação. Polirradiculoneurites. Estado de mal epilético. 

Miastenia gravis. Morte cerebral. Obstetrícia: eclampsia, infecção pós-parto e Hellp síndrome. Politraumatismo: 

paciente politraumatizado. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Pré e pós-operatório: avaliação do risco 

operatório. Procedimentos invasivos. Intubação orotraqueal, traqueostomia. Cateterização arterial, dissecção 

venosa. Marcapasso. Cateterização venosa central e de artéria pulmonar. Pericardiocentese e drenagem 

pleural. Raquicentese. Queimaduras: grande queimado. Insuficiência renal aguda. Métodos dialíticos. Distúrbio 

hidro-eletrolíticos e ácido-básicos. Respiratório: insuficiência respiratória aguda. Trocas gasosas  

pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. Síndrome do desconforto respiratório agudo. 

Broncoaspiração. Doença pulmonar obstrutiva crônica agudizada. Suporte ventilatório mecânico invasivo e não 

invasivo. Hipoventilação controlada e hipercapnia permissiva. Ventilação mecânica na asma, doença pulmonar 

obstrutiva crônica e Síndrome do desconforto respiratório agudo. Monitorização da ventilação. Capnografia. 

Desmame ventilatório. Complicações da ventilação mecânica. Gasometria arterial. Óxido nítrico. 

Oxigenioterapia. Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular. Suporte nutricional, sepse, doença pulmonar 

obstrutiva crônica, queimado, trauma, insuficiência hepática e renal. Imunomoduladores. Nutrição parenteral e 

enteral. Transporte do paciente crítico.  

EMPREGO- MÉDICO PSIQUIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Reforma Psiquiátrica Brasileira (Lei 10.216 e Portarias para sua implantação de 2001 a 2006) Organização da 

atenção em Saúde Mental: rede de atenção e reabilitação psicossocial. Epidemiologia dos transtornos mentais. 

Descrições clínicas e diretrizes diagnósticas. Transtornos mentais orgânicos, incluindo somáticos; transtornos 

mentais e de comportamento, decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos 

esquizotípicos e delirantes: transtornos do humor (afetivos); transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e 

somatoformes; síndromes comportamentais, associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; 

transtornos de personalidade e de comportamento adulto; retardo mental; transtorno do desenvolvimento 

psicológico; transtornos emocionais e de comportamento, com início, usualmente, na infância e adolescência; 

transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia. Psicoterapias: individual/grupal/familiar. Psiquiatria 

social e prevenção. Organização da atenção em Saúde Mental.  
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EMPREGO - MÉDICO PEDIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil; crescimento e desenvolvimento: desnutrição, 

obesidade, alimentação  

do recém nascido e do lactente, carências nutricionais, desvitaminoses, distúrbio do desenvolvimento 

neurológico e psicomotor; imunizações: ativo e passivo; distúrbio cardio-circulatorio: reanimação 

cardiorrespiratória, choque, crise hipertensiva, insuficiência cardíaca, arritmias; distúrbios respiratórios: 

afecções das vias aéreas superiores, corpo estranho, asma, bronquite, pneumopatias agudas e derrames 

pleurais, insuficiência respiratória aguda; distúrbios metabólicos e endócrinos: desidratação aguda, diabetes 

mellitus, hipoglicemia, hipo e hipertireoidismo, insuficiência supra-renal; urgências do sistema nervoso central: 

cefaléia, meningites, encefalites, convulsões, coma, morte encefálica, alterações comportamentais e estados 

confusionais agudos; distúrbios genito-urinarios: dor pélvica, infecção urinária, insuficiência renal aguda e 

crônica, síndrome hemolíticaurêmica, glomerulopatias, síndrome nefrótica; distúrbios onco-hematologicos: crise 

falcêmica, anemias carências, leucemias, síndromes hemorrágicas; urgências gastrintestinais: dor abdominal 

aguda e recorrente, diarréia aguda, vômitos, icterícia, patologias do fígado e das vias biliares, hemorragias 

digestivas altas e baixas, gastrite, ulcera perfurada, obstrução intestinal, hepatites virais; doenças infecto-

contagiosas: Aids, infecções comuns da infância, sepsis, tuberculose, viroses; urgências oftalmológicas: 

conjuntivite aguda, corpo estranho, hordéolo, trauma; urgências em saúde mental: crianças vitimizadas, 

alterações de nível de consciência; urgências raumáticas: sutura de ferimentos e drenagem de abscessos poli 

traumatizados, choque e hemorragias, trauma raquimedular, trauma crânio-encefalico, trauma torácico, trauma 

abdominal, trauma de face, trauma de extremidades, queimaduras, afogamentos, choque elétrico, intoxicações 

exógenas e envenenamentos; manejo de equipamentos, soluções e medicamentos: cardioversor, respirador, 

monitor, oxímetro, bomba de infusão, material de imobilização e remoção;  

EMPREGO - ENFERMEIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 
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- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital. Serviço de enfermagem. Organização e 

funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Anotações de enfermagem: Terminologia 

hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Peso e Altura. Posições 

para exames. Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames 

complementares. Urina tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da 

unidade do paciente. Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. 

Mobilização. Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. 

O paciente e suas necessidades nutricionais. Fatores que alteram o apetite e a digestão. Dietas especiais. 

Tipos de dietas. Dietas básicas modificadas. Sondagem nasogástrica (SNG) . Alimentação por sondagem 

nasogástrica ou gavagem. Administração de medicamentos. Administração de medicamentos por via oral. Via 

sublingual. Administração de medicamento por via retal. Administração de medicamento por via nasal. 

Administração de medicamento por via parenteral. Venóclise Dosagens de soluções. Tratamento por meio das 

vias respiratórias - inalação, nebulização e oxigenoterapia. Instilação. Tratamentos diversos: Aplicações 

quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal (enteróclise). Lavagem gástrica. Assistência de 

enfermagem aos pacientes portadores de feridas. Feridas. Classificação das feridas. Tipos de cicatrização. 

Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de pontos. Bandagem. Sistema gastrintestinal. 

Afecções cardiovasculares. Afecções hematopoéticas. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Afecções 

reumáticas. Afecções otorrinolaringológicas. Afecções oftalmológicas. Afecções neurológicas. Sistema urinário. 

Afecções neoplásicas. Anatomia. Fisiologia. Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher - Divisão 

Nacional de Saúde Materno-Infantil - Ministério da Saúde. Gravidez. Assistência pré-natal. Câncer de Mama. 

Câncer cérvico-uterino. Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. A 

criança e algumas necessidades. Programa de acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento. 

Programa de assistência integral à saúde da criança. Aleitamento materno. Programa de controle de doenças 

crônico-degenerativas: hipertensão arterial (HA) e diabetes mellitus (DM). Programa de controle da hanseníase 

e da tuberculose. Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (Aids). Saúde pública: políticas de saúde e saúde 

coletiva. Enfermagem em saúde pública e programas em saúde pública. Princípios e diretrizes do SUS. 

Programa Saúde da Família (PSF). Doenças infecciosas e parasitárias. Vacinas. Ética profissional. 

EMPREGO- FONOAUDIÓLOGA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 
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- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Disartria e Dislalia, Conceito, Tratamento; Fonoaudiologia Escolar, Campo de atuação, Prevenção e 

reabilitação; Audiologia Clínica; Determinação dos limiares tonais por via aérea e via óssea; Logoaudimetria e 

imitanciometria; Método eletrofisiológicos de avaliação da audição: BERA e Emissões Otoacústicas – vantagens 

e desvantagens; Aquisição e Retardo de Linguagem; Motricidade Oral; Desenvolvimento das funções 

estomalognáticas; Princípios aplicados ao diagnóstico e tratamento miofuncional; Disfonia; Classificação, 

conceito, etiologia e reabilitação vocal; Fissuras labiopalatinas e insuficiência faringes; Classificação de fissuras; 

Incompetência e insuficiência Velo-faríngea; Distúrbios da voz e problemas associados ;Leitura e Escrita e 

Dislexia; Definições, causas e atuação fonoaudiológica; Disfluência e Gagueira; Disfluência versus gagueira; 

Atuação interdisciplinar; Fonoaudiologia e Saúde Pública;  

EMPREGO- TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Fundamentos do SUS. Diretrizes e bases da implantação do SUS.. Regulamento técnico da Atenção ás 

Urgências (Diretrizes Gerais e Componentes da Rede Assistencial). Organização da Atenção Básica no 

Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 

Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 

descentralização e atenção primária á Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. 

Preenchimento de receitas médicas. 

- Lei Orgânica do Município de Capela do Alto – Capítulo sobre Saúde. 

- CARTILHA: ABC DO SUS - Doutrinas e Princípios - Ministério da Saúde - Secretaria Nacional de Assistência à 

Saúde 

- Cartilha “Entendendo o SUS” – Ministério da Saúde. 

- O SUS de A a Z: garantindo saúde nos municípios / Ministério da Saúde, Conselho Nacional das Secretarias 

Municipais de Saúde. – 3. Ed. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2009. 

- Humaniza SUS – Política Nacional de Humanização - A Humanização como Eixo Norteador das Práticas de 

Atenção e Gestão em Todas as Instâncias do SUS – Ministério da Saúde, 2004. 

- Constituição Federal (artigos 196 a 200)  

- Lei 8.080, de 19/9/91990 (com suas alterações) - Lei orgânica da Saúde que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências.  

- Lei 8.142, de 28/12/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 

providências.  

- Resolução 399, de 22/2/2006 - Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as 

diretrizes operacionais do referido pacto. 

Fundamentos de Terapia Ocupacional: História; Conceito; Raciocínio Clínico; Processo de Terapia 

Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Os Modelos Teóricos de atuação; Análise de Atividades; Relação 

Terapêutica; Papel Clínico. Terapia Ocupacional e as Disfunções Físicas: Clínica de Ortopedia e Clínica de 

Neurologia; Avaliação de Desempenho Ocupacional: Áreas, Componentes, Contextos; Aplicação de Testes de 
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Desempenho Ocupacional; Tratamento de Terapia Ocupacional; Tratamento das Atividades de Vida Diária; 

Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; Tratamento dos Componentes de Desempenho 

Ocupacional, Tecnologia  Assistiva: definição, prescrição e aplicação, Órteses: conceito, prescrição, avaliação e 

confecção, Adaptações, Comunicação Alternativa, Planejamento em Acessibilidade. Terapia Ocupacional no 

Contexto Hospitalar: Papel do Terapeuta Ocupacional no Contexto Hospitalar. Terapeuta Ocupacional na 

Reabilitação Física: Reabilitação do Membro Superior, Memória.  

Terapia Ocupacional e Saúde Mental. Desenvolvimento infantil normal e patológico. Envelhecimento. 

Anamnese, avaliação e recursos terapêuticos.  

EMPREGO - TÉCNICO DE GESSO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
Organização da sala de imobilizações. Preparo do paciente para o procedimento. Noções básicas de redução 
ortopédica e de imobilização. Materiais e instrumentais. Destinação correta de lixo séptico e material 
perfurocortante. Noções básicas de: anatomia músculo esquelético, fisiologia articular e biomecânica, lesões 
traumáticas das articulações, pré e pós operatório de artroplastias, órteses e próteses, fixadores externos. 
Noções elementares de: anatomofisiologia humana. Técnica de imobilização ortopédica: Aparelhos de 
imobilização com material sintético. Aparelhos gessados circulares. Goteiras gessadas. Esparadrapagem.  

Enfaixamento. Tração cutânea. Colar cervical. Uso da serra elétrica, cizalha e bisturi ortopédico. Salto 

ortopédico. Modelagem de coto. Fender e frisar o aparelho gessado. Abertura de janelas no aparelho gessado. 

Infecções. Ética, deontologia. Atuação do técnico nos primeiros socorros e em centros cirúrgicos e centros de 

materiais esterilizados.  

EMPREGO - AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
Ambiente hospitalar. Organização e funcionamento do hospital. Serviço de enfermagem. Organização e 
funcionamento da unidade de enfermagem ou unidade de internação. Anotações de enfermagem: Terminologia 
hospitalar. Infecção hospitalar. O paciente hospitalizado. Noções gerais. Sinais vitais. Posições para exames. 
Assistência de enfermagem ao exame físico. Técnica de coleta de espécime para exames complementares. Urina 
tipo I, EAS rotina e uranálise. Fezes. Escarro. Sangue. Lavado gástrico. Preparo da unidade do paciente. 
Atendimento das necessidades básicas do paciente. Medidas para o conforto do paciente. Mobilização. 
Movimentação e transporte do paciente acamado. Higiene corporal. Controle hídrico do paciente. Administração de 
medicamentos. Tratamentos diversos: Aplicações quentes e frias. Cateterismo vesical. Lavagem intestinal 
(enteróclise). Lavagem gástrica. Assistência de enfermagem aos pacientes portadores de feridas. Feridas. 
Classificação das feridas. Tipos de cicatrização. Fatores que afetam a cicatrização normal. Curativo. Retirada de 
pontos. Bandagem. Ética profissional. Anatomia. Fisiologia. Hipertensão arterial. Gravidez. Assistência pré-natal. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido A criança e algumas 
necessidades. Manutenção das condições vitais. Saúde pública: políticas de saúde e saúde coletiva . Enfermagem 
em saúde pública e programas em saúde pública. Programa Saúde da Família (PSF). Doenças infecciosas e 
parasitárias. Vacinas.. 

EMPREGO - FISCAL  AMBIENTAL 
 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  

Lei Orgânica do Municipio de Capela do Alto  

Noções básicas de legislação ambiental: Federal - Constituição Federal de 1988 (artigo 225),  

Lei 6938/81(artigos 2º e 3º), Lei 4.771/65 e suas alterações (artigos 2º, 3º e 4º); Estadual - Constituição do 

Estado de São Paulo de 1989 (artigos 191, 192, 194 e 197), Decreto Estadual 8468/76 (artigos 2º, 3º e 4º);  

Política Nacional do Meio Ambiente (Lei Federal nº. 6.938/81 e sua regulamentação). 

- SISNAMA: organização, finalidades e competências.  

- Lei dos Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605/98) e sua regulamentação: infrações ambientais. 

- Lei Municipal n° 1.557/2010: “Disciplina o licenciamento ambiental para supressão de exemplares arbóreos 

nativos isolados em áreas devidamente urbanizadas fora de Área de Preservação Permanente, bem como dá 

os valores para a cobrança de taxas para vistorias técnicas para emissão de autorização de corte e poda de 

vegetação de porte arbóreo entre outras vistorias técnicas solicitadas ao Departamento Municipal de Meio 

Ambiente”. 
- Decreto n° 2.402/2013:“Dispõe sobre a atualização de taxa de vistorias técnicas e multas estabelecidas pela 
Lei Municipal n° 1.577/2010”   (Lei Municipal n° 1.557/2010) 
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- Lei n° 1.488/2009: “Institui a Política de Educação Ambiental, prevê programa de capacitação de professores, 
estabelece o oferecimento das atividades, o ensino de conteúdos e a implementação de programas de 
educação ambiental na Rede Municipal de Ensino de Capela do Alto e dá outras providências”. 
- Decreto n°2.462/2013: “Dispõe sobre a politica municipal de educação ambiental, na forma da lei n° 
1.488/2009, e dá outras providências” 
- Lei n° 1.489/2009: “Dispõe sobre a aquisição de madeira legalizada e de origem comprovada, pela Prefeitura 
Municipal de Capela do Alto”. 
- Decreto n° 2.022/2010:“Dispõe sobre regulamentação da lei municipal n° 1.489/2009, que dispõe sobre a 
aquisição de madeira legalizada e de origem comprovada, pela Prefeitura Municipal de Capela do Alto “ 
- Lei nº 1.490/2009: “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 
COMDEMA”. 
-Lei nº 1.511/2009:“Fixa o Calendário de Datas Comemorativas Ambientais e dá outras providências”. 
- Lei n° 1.731/2013:“Dá nova redação ao Art. 1° da Lei n° 1.511/2009” 
- Lei  nº 1.512/2009: “Institui a Política Municipal de proteção aos mananciais de água destinada ao 
abastecimento público e dá outras providências”. 
- Lei nº 1.546/2./10:  “Dispõe sobre a obrigatoriedade de implementação de Projeto de Arborização Urbana 
nos novos parcelamentos do solo.” 
- Decreto n° 2.460/2013: “Regulamenta a Lei Municipal n° 1.512/2009 e dá outras providências”. 
- Lei nº 1.547/2010: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação de comprovante de origem legal de 
produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira a serem utilizados na Construção Civil no Município 
de Capela do Alto”. 
-Decreto n° 2.463/2013: “Dispõe sobre a regulamentação da Lei n° 1.547 e dá outras providências” 
-Lei n° 1.563/2010: “Institui o Dia Municipal da Água no Município de Capela do Alto”. 
.- Lei n°1.713/2013: “Dispõe sobre a responsabilidade da geração de lixo e dá outras providências” 
  -Lei n° 1.733/2013: “ Dispõe sobre alterações na lei n° 1.550/2010 e dá outras providências” 
- Decreto n° 2.466/2013:  “ Regulamenta a Lei n° 1.550/2010. Alterada pela Lei n° 1.732 / 2013 que dispõe 
sobre a avaliação veicular e dá outras providências” - Lei n° 1.729/2013: “Dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente de Capela do Alto e dá outras providências” 
 - Decreto n° 2.465/2013: “Dispõe sobre a nomeação do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente” 
- Lei n° 1.730/2013:  “Fica autorizado a implantação no município de capela do alto, da coleta seletiva dos 
resíduos sólidos domiciliares na sua origem e dá outras providências”- 
 Lei n° 1.712/2013:“Dispõe sobre a proibição da instalação de usinas e empresas de reciclagem no perímetro 
urbano e rural do município de Capela do Alto, excetuando Distritos Industriais e dá outras Providências” 
- Lei n° 1.694/2013: “Dispõe sobre os serviços de coleta de entulho no Município de Capela do Alto , e dá outras 
providências” 
- Lei n° 819/94: “ Dispõe sobre a criação de faixa, de proteção ambiental ao longo do córrego s e agua correntes 
situados no perímetro urbano” 
- Decreto n ° 1.707/2007:“ Aprova o Plano Municipal de Saneamento de Capela do Alto e dá outras 
Providências” 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
Educação Ambiental. Ecologia da Vegetação e Impactos Ambientais. Ecossistemas Brasileiros. Planejamento e 
Manejo de Áreas de Conservação. Áreas Verdes/Arborização de Sistemas Viários/ Paisagismo. Urbanismo e 
Meio Ambiente. Conceitos básicos de sistemas de tratamento/disposição de efluentes líquidos e resíduos 
sólidos. 
Noções de ecologia - habitat e nicho ecológico, cadeia e teia alimentar, fluxo da matéria e de energia, relações 
entre os seres vivos, ecossistemas terrestres e aquáticos, poluição. Escala e leitura de material cartográfico. 
Carta da Terra. Conceitos: Meio Ambiente, Poluição, Licenciamento Ambiental, Sustentabilidade.  

Propriedades físicas, químicas e biológicas do solo, ar e água; poluentes atmosféricos, terrestres e aquáticos. 

Padrões de qualidade ambiental e padrões de lançamento. Poluição sonora e proteção do sossego público. 

Resolução Conama 01/90 e ABNT: NBR 10151/2000: Acústica – Avaliação do ruído em áreas habitadas, 

visando o conforto da comunidade – Procedimento. Decibelímetros: utilização e funcionamento. Código 

Florestal Brasileiro. Áreas de proteção permanente (APP) e reserva legal no Código Florestal Brasileiro. 

Requisitos para a supressão de vegetação em APP. Ecologia, conceitos básicos: ecossistemas, dinâmica de 

populações, nicho, habitat, ciclos biogeoquímicos, relações entre seres vivos; sucessão ecológica, biomas 
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terrestres e zonas climáticas: Biomas: Mata Atlântica, restingas e manguezais. Caracteres geomorfológicos, 

climatológicos, edáficos e fitossociológicos. 

Bibliografia: Carta da Terra, Ministério do Meio Ambiente, Brasil. Disponível em: 

<www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=18&idConteudo=5225&idMenu=52 

53 

EMPREGO - FISCAL 

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA DA ÁREA  

Normas da ABNT. 

Código de Obras e Posturas do Município de Capela do Alto. 

Código Tributário Nacional  

Lei Orgânica do Municipio de Capela do Alto 

Legislação federal de habitação de interesse social  

Lei Federal n. 10.257/01 e Decreto Federal n. 5.031/04 - Estatuto da Cidade 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  

Noções de arquitetura e meio ambiente: fatores condicionantes, planejamento e construção. Elementos da 

construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, coberturas. Condições gerais das edificações: 

alinhamentos e afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, 

circulações de ligação de níveis diferentes, orientação e insolação. Elementos básicos do projeto: plantas, 

cortes, fachadas e detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: 

hidráulicas, sanitárias e elétricas. Licença e aprovação de projetos. Execução e conclusão de obras. Habite-se. 

Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade - 

Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos Impostos 

dos Municípios – Repartição Das Receita Tributárias; Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos; Lei de 

Responsabilidade Fiscal; Correspondência Oficial;  
 

EMPREGO - GARI – ( FEMININO) 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura e análise do texto: compreensão do texto, significado contextual das palavras e expressões. 
Compreensão de textos. Ortografia: emprego das  
letras e dos acentos. Sinônimos e antônimos. Formação do feminino e do plural dos substantivos e adjetivos. 
Conjugação dos verbos regulares.  
Principais regras de concordância.  
 MATEMÁTICA  
Operações fundamentais: Problemas com Adição, Multiplicação, Subtração e Divisão; Sistema métrico decimal; 
Medidas de massa, medidas de comprimento e medidas de tempo; O Conjunto dos Números Naturais; 
Potenciação, Regras e Propriedades; Frações e Números Racionais. 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES  
Os aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econômicos, sociais e atuais do Município de 
Capela do Alto. Atualidades em nível local, regional, nacional e internacional; Questões sobre meio ambiente. : 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de  
execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança 
do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção 
e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de gari. 
Noções básicas de atendimento ao público.  
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ANEXO IV – PROTOCOLO DE ENTREGA DE TÍTULOS – 3 VIAS 

 
EDITAL N° _____/2014  
 
NOME DO CANDIDATO:.................................................................................................N° DE 
INSC:.................................  

 

TIPO DE DOCUMENTO: CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO (PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO  SENSU) COM HISTÓRICO ESCOLAR  

 
 
1 

NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO Nº DE 
HORAS 

ANO DE 
CONCLUSÃO 

  
 

    

TOTAL DE HORAS     

Estou ciente que o Certificado ou Declaração de Especialização (Pós-graduação Lato Sensu) deverá: 

 Estar anexo ao histórico escolar; e,  

 estar autenticado em cartório;  e,  

 conter carga horária mínima de 360 horas; e, 

 ser específico da área em que concorre. 
 

TIPO DE DOCUMENTO:  MESTRADO - DIPLOMA OU ATESTADO OFICIAL ACOMPANHADO DA ATA DE 
DEFESA DE DISSERTAÇÃO OU TESE. 

 
1 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ANO DE 
CONCLUSÃO 

    

Estou ciente que: 

 O Diploma deverá estar autenticado em Cartório de Notas; ou  

 O Atestado Oficial de conclusão de curso deverá estar anexado juntamente com a Ata de Defesa ou 
Tese  e autenticado em Cartório de Notas. 
 

TIPO DE DOCUMENTO:  DOUTORADO - DIPLOMA OU ATESTADO OFICIAL ACOMPANHADO DA ATA DE 
DEFESA DE DISSERTAÇÃO OU TESE. 

 
1 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO ANO DE 
CONCLUSÃO 

    

Estou ciente que: 

 O Diploma deverá estar autenticado em Cartório de Notas; ou  

 O Atestado Oficial de conclusão de curso deverá estar anexado juntamente com a Ata de Defesa ou 
Tese e autenticado em Cartório de Notas. 

 
    
  
 Nº DE FOLHAS ENTREGUES: 

Assinatura candidato 
 1 via junto com os títulos, dentro de envelope; 

 1 via colada como capa no envelope, para identificação; 

 1 via para devolução como protocolo. 

 
RECEBIDO 

 

DATA ____/_____/2014 

 
Assinatura:................................................. 
Recebedor:................................................ 


